
 

 

 

___________________________________________________________________ 

1 

CONCURSO PÚBLICO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUEIRAS/CE 

EDITAL Nº 02/2024, DE 20 DE MAIO DE 2024. 

O MUNICÍPIO DE IPUEIRAS, no Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, torna 

pública a realização de Concurso Público, destinado ao provimento de 193 (cento e noventa 

e três) vagas imediatas mais cadastro reserva, em cargos de nível superior de escolaridade, 

do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Ipueiras mediante as condições 

estabelecidas neste edital. 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. A execução do Concurso Público será da responsabilidade técnica e operacional do 

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL BRASILEIRO – IDIB, conforme 

contrato celebrado entre as partes, em obediência às normas deste Edital e observância às 

leis vigentes. 

1.2. Compete à Comissão Permanente de Concursos o acompanhamento e a fiscalização do 

processo e da realização do Concurso Público regido por este Edital. 

1.3. O Concurso Público destina-se provimento de vagas atualmente existentes e formação 

de cadastro de reserva. 

1.3.1. O cadastro de reserva somente será aproveitado mediante a abertura de novas vagas, 

atendendo aos interesses de conveniência e oportunidade da Prefeitura Municipal de 

Ipueiras. 

 1.4. O prazo de validade do presente Concurso Público é de 2 (dois) anos, contados a partir 

da data de publicação da homologação do resultado final no Diário Oficial do Município de 

Ipueiras, podendo ser prorrogado, uma única vez, por igual período, por conveniência 

administrativa. 

1.5. Os candidatos aprovados serão submetidos ao regime estatutário, conforme a respectiva 

denominação, pré-requisitos e vencimento base inicial especificados neste documento, e de 

acordo com a legislação específica vigente na época. 

1.6. O Concurso Público compreenderá a aplicação das seguintes fases: 

a)  exame de habilidades e conhecimentos, mediante aplicação de provas objetivas 

de múltipla escolha, de caráter eliminatório e classificatório; 

b) avaliação biopsicossocial aplicada aos candidatos inscritos na condição de 

pessoa com deficiência e que optaram por concorrer às vagas reservadas às 

pessoas com deficiência, no ato de inscrição da seleção; 

c) avaliação de títulos exclusivo para cargo de professor. 

 

1.6.1. As fases presenciais deste Concurso Público serão realizadas preferencialmente no 

município de Ipueiras, podendo ser utilizados municípios circunvizinhos, caso haja 

necessidade de alocação do quantitativo de candidatos inscritos ou convocados. 

1.7. Fazem parte deste edital os anexos a seguir: 

a) Anexo I -Do quadro de vagas, vencimentos, carga horária, pré-requisitos, atribuições do 

cargo e áreas; 

b) Anexo II - Dos conteúdos programáticos; 

c) Anexo III- Do formulário para requerimento de vaga para candidato com deficiência; 
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d) Anexo IV - Do formulário para requerimento de isenção de taxa de inscrição ; 

e) Anexo V- Do cronograma previsto. 

 

1.8. Os horários mencionados no presente Edital e nos demais editais a serem publicados 

para o Concurso Público obedecerão ao horário oficial de Brasília/DF. 

 

2. DAS CONDIÇÕES PARA INVESTIDURA NO CARGO 

2.1. Para investidura no cargo escolhido, o candidato deverá ter e comprovar, na data da 

posse, as condições especificadas a seguir: 

a) ter sido classificado no Concurso Público na forma estabelecida neste Edital, em seus 

anexos e eventuais retificações; 

b) ter nacionalidade brasileira; no caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo 

estatuto de igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento do gozo dos 

direitos políticos, nos termos do §1º do art. 12 da Constituição da República Federativa do 

Brasil e na forma do disposto no art. 13 do Decreto n. 70.436, de 18 de abril de 1972; 

c) ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos; 

d) estar em pleno gozo dos direitos políticos; 

e) estar quite com as obrigações eleitorais e, se do sexo masculino, também com as 

obrigações militares; 

f) apresentar, quando da convocação, os documentos comprobatórios dos requisitos exigidos 

para o exercício do cargo, bem como outros documentos que se fizerem necessários à época 

da admissão; 

g) estar apto física e mentalmente para o exercício do cargo; 

h) haver concluído o ensino médio; e 

i) cumprir com as determinações deste Edital. 

2.2. Não haverá qualquer restrição ao candidato que, no ato de sua inscrição no certame, não 

possuir os requisitos estabelecidos no subitem 2.1. No entanto, o cargo somente será provido 

pelo candidato aprovado que, até a data-limite, comprovar todas as exigências descritas no 

Edital. 

2.3. Até a data-limite de comprovação, estipulada no ato de convocação, todos os requisitos 

especificados no subitem 2.1 deverão ser comprovados mediante a apresentação de 

documento original. 

2.4. Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá conhecer o Edital e certificar-se de que 

preenche todos os requisitos exigidos. 

 

3. DA INSCRIÇÃO 

3.1. As inscrições deverão ser efetuadas durante o período das 08h00min de 20 de maio de 

2024 às 23h59min de 24 de junho de 2024, pela internet, através do endereço eletrônico 

www.idib.org.br. 

3.2. A inscrição do candidato implicará em conhecimento prévio e na aceitação das normas 

estabelecidas neste Edital. 

3.2.1. É vedada a acumulação remunerada de cargos públicos em conformidade com o art. 

37, XVI, da Constituição Federal, salvo as exceções previstas nesse mesmo dispositivo. 

3.3. A taxa de inscrição será conforme o disposto no quadro abaixo: 
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NÍVEL TAXA DE INSCRIÇÃO 

SUPERIOR R$ 140,00 (cento e quarenta reais) 

 
3.4. Após o horário de encerramento das inscrições, citado no subitem 3.1, a ficha de inscrição 

não estará mais disponível no endereço eletrônico do IDIB. 

3.5. Para efetuar a inscrição, o candidato deverá: 

a) acessar o endereço eletrônico www.idib.org.br, durante o período de inscrição; 

b) localizar nesse endereço eletrônico o link correlato ao Concurso Público (Concurso Público 

para a Prefeitura Municipal de Ipueiras); 

c) preencher corretamente a ficha de inscrição, nos moldes previstos neste Edital; 

d) após o integral preenchimento da ficha de inscrição on-line, imprimir o respectivo boleto 

bancário e efetuar o pagamento da taxa de inscrição na rede bancária (agências e 

correspondentes bancários). 

3.5.1. No ato da inscrição, poderá ser solicitado o upload do documento de identificação, 

sendo este uma condicionante para efetivação da inscrição do candidato. 

3.6. O pagamento da taxa de inscrição deverá ser efetuado em até 24 (vinte e quatro) horas 

após a emissão do boleto bancário e poderá ser efetuado somente nos bancos: Caixa 

Econômica Federal, Banco do Brasil, Itaú, Santander e Banco do Bradesco, até a data de seu 

vencimento. 

3.6.1. Não será aceito pagamento do valor da inscrição por depósito em caixa eletrônico, 

transferência ou depósito em conta corrente, cartão de crédito, DOC, cheque, ordem de 

pagamento, PIX ou por qualquer outra via que não as especificadas neste edital. Também 

não será aceito como comprovação de pagamento da taxa de inscrição, comprovante de 

agendamento ou extrato bancário. 

3.6.2. Caso o candidato perca o prazo do subitem 3.6 acima, terá que reemitir novo boleto de 

pagamento da taxa de inscrição. 

3.6.3. A taxa de inscrição deverá ser paga até o primeiro dia útil após o fim do período das 

inscrições. 

3.6.4. As inscrições efetuadas somente serão deferidas após a comprovação do pagamento 

da taxa de inscrição pelo sistema bancário. 

3.7. O candidato inscrito não deverá enviar cópia de documento de identidade, sendo de sua 

exclusiva responsabilidade a correção e a veracidade dos dados cadastrais informados no 

ato da inscrição, sob as penas da lei. 

3.8. O IDIB não se responsabilizará por solicitação de inscrição não recebida por motivos de 

ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de 

comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência 

de dados que não seja comprovada qualquer gerência ou participação da organizadora. 

3.9. Não será dispensado o pagamento da taxa de inscrição, exceto para os candidatos que 

se enquadrem na possibilidade abaixo especificada: 

a) 1ª POSSIBILIDADE –Decretos Federais nº 6.593/2008 e nº 11.016/2022 (inscrição 

no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal – CadÚnico); e Lei 

Municipal nº 931/2018; 

b) 2ª POSSIBILIDADE – doador de medula óssea em entidades reconhecidas pelo 

Ministério da Saúde, conforme a Lei Nº 13.656/2018. 



 

 

 

___________________________________________________________________ 

4 

3.10. A comprovação das condições dispostas no subitem 3.9 deste Edital, será realizada por 

meio de envio (upload) da imagem digitalizada dos documentos comprobatórios 

discriminados a seguir: 

I) para comprovação da 1ª POSSIBILIDADE –Decretos Federais nº 6.593/2008 e 

11.016/2022 (inscrição no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal – 

CadÚnico) e Lei Municipal nº 931/2018 o candidato deve realizar o envio, cumulativo, da 

imagem dos seguintes documentos: 

a)  requerimento da solicitação de isenção da folha resumo do cadastro único retirada no setor 

de cadastro único da assistência social do cadastro único; 

b) comprovante de inscrição no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal; 

c) cópia da carteira de trabalho e previdência social das páginas que contêm os dados de 

número e série e qualificação civil, contrato de trabalho (último emprego) e a posterior; 

d)  declaração de que é membro de família de baixa renda (declaração de hipossuficiência), 

devidamente assinada, nos termos do Decreto nº 11.016/2022; e 

e) documento oficial de identidade, nos termos deste Edital, e CPF. 

 

II) para comprovação da 2ª POSSIBILIDADE- doador de medula óssea em entidades 

reconhecidas pelo Ministério da Saúde, conforme a Lei Nº 13.656/2018, o candidato deve 

realizar o envio, cumulativo, da imagem dos seguintes documentos: 

a) requerimento da solicitação de isenção da taxa de inscrição integralmente preenchido, 

impresso e assinado, de acordo com o formulário disposto neste Edital; 

b) comprovante da doação ou da inscrição como doador, mediante apresentação de certidão 

ou cartão de doador voluntário de medula óssea (REDOME), expedidos por órgão oficial ou 

entidade credenciada pela União, pelo estado ou pelo munícipio, contendo data da coleta de 

células de medula óssea, data da emissão do documento, com assinatura da pessoa 

responsável pelo Órgão emissor, e o nome legível e completo da assinante. 

c) documento oficial de identidade, nos termos deste edital, e CPF.” 

 

4. DO DEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO PRELIMINAR 

4.1. O IDIB, após o término das inscrições, divulgará relação com o nome dos candidatos que 

tiveram suas inscrições deferidas através do endereço eletrônico www.idib.org.br. 

4.2. Do indeferimento do pedido de inscrição, caberá recurso nos termos do item 14- DOS 

RECURSOS, a contar da data da publicação realizada no endereço eletrônico do IDIB. 

4.2.1. Não serão recebidos os recursos protocolados fora do prazo e em desacordo com 

preceitos do item 14 - DOS RECURSOS deste Edital. 

4.2.2. Não será aceita a interposição de recursos, ainda que dentro do prazo, via Correios, e-

mail ou qualquer outro meio de comunicação que não o estabelecido neste Edital. 

4.3. A devolução do pagamento da taxa de inscrição somente ocorrerá ao candidato, no caso 

de não realização do certame por parte da Prefeitura Municipal de Ipueiras. 

4.4. Considera-se indeferida a inscrição preliminar do candidato que: 

a) não pagar a taxa de inscrição; e, 

b) prestar informações inverídicas quando do preenchimento da ficha de inscrição,  

constatadas a qualquer tempo. 

 

5. DO COMPROVANTE DE CONFIRMAÇÃO DE INSCRIÇÃO 

5.1. O candidato poderá acessar o endereço eletrônico www.idib.org.br para imprimir a  
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confirmação de sua inscrição. 

5.1.1. Em caso de qualquer incoerência ou mesmo ausência de seu nome na lista preliminar 

de inscritos, caberá recurso nos termos do item 14– DOS RECURSOS. 

5.2. O comprovante de confirmação de inscrição, impresso via Internet, deverá ser mantido 

em poder do candidato e apresentado nos locais de realização das provas, juntamente com 

documento original de identificação oficial com foto, conforme este edital. 

5.3. É responsabilidade exclusiva do candidato a obtenção do comprovante de confirmação 

de inscrição. 

 

6. DAS VAGAS RESERVADAS ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

6.1.1. Dentre as vagas previstas em edital, 5% (cinco por cento) serão providas na forma 

serão providas na forma da Lei Federal nº 13.146/2015 e suas alterações. 

6.1.1.2. Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 6.1.1 deste edital resulte em 

número fracionado, este deverá ser elevado até o primeiro número inteiro subsequente, 

desde que não ultrapasse 20% das vagas oferecidas por cargo, nos termos do § 2º do art. 5º 

da Lei nº 8.112/1990. 

6.2. Serão consideradas pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas categorias 

discriminadas na Lei n. 13.146, de 06 de julho de 2015, no Art. 4o do Decreto nº 3.298/1999, 

com as alterações introduzidas pelo Decreto nº 5.296/2004, nos § 1o e §2º do Art. 1o da Lei 

nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012 (Transtorno do Espectro Autista),  Lei nº 14.126, de 

22 de março de 2021 (visão monocular),observados os dispositivos da Convenção sobre os 

direitos da Pessoa com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, ratificados pelo Decreto no 

6.949/2009. 

6.3. Ressalvadas as disposições especiais contidas neste edital, os candidatos com 

deficiência participarão do concurso em igualdade de condições com os demais candidatos, 

no que tange ao horário de início, ao local de aplicação, ao conteúdo, à correção das provas, 

aos critérios de aprovação e a todas as demais normas de regência do concurso. 

6.4. As pessoas com deficiência, assim consideradas aquelas que se enquadram nas 

categorias discriminadas no artigo 4º do Decreto nº 3.298/1999, com as alterações do Decreto 

Federal nº 5.296/2004; no §1º do art. 1º da Lei nº 12.764, de 27 de dezembro 2012 

(Transtorno do Espectro Autista); da Lei 14.126, de 22 de março de 2021 (Visão Monocular), 

observados os dispositivos da Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e 

seu protocolo facultativo, ratificados pelo Decreto nº 6.949/2009, têm assegurado o direito de 

inscrição no presente concurso público, desde que a deficiência seja compatível com as 

atribuições do cargo para o qual concorram. 

6.5. Para concorrer às vagas reservadas, o candidato com deficiência deverá: 

a) no ato da inscrição, declarar-se pessoa com deficiência e que deseja concorrer às vagas 

reservadas às pessoas com deficiência; 

b) enviar, no período previsto no Anexo V deste edital, para o correio eletrônico 

ipueirasa02@idib.org.br: 

(i) imagem simples do documento de identificação, de acordo com este edital, e CPF; e 

(ii) imagem simples de laudo médico, emitido nos últimos 12 (doze) meses que antecedem a 

publicação deste edital, atestando a espécie e o grau ou o nível de sua deficiência, com 

expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças 

(CID-10), bem como a provável causa da deficiência, de acordo com o modelo constante do 

Anexo III deste edital; 
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c) no caso de candidato com deficiência que necessite de atendimento especial para a 

realização das provas, enviar, juntamente com a documentação prevista na alínea “b” deste 

subitem, justificativa de condição especial acompanhada de laudo e parecer emitido por 

especialista da área de sua deficiência que ateste referida necessidade, conforme prevê o 

parágrafo 1º do artigo 4º do Decreto nº 9.508/2018 e alterações. 

6.6. O candidato com deficiência deverá enviar os documentos elencados no período previsto  

no Anexo V deste edital, com imagens legíveis. Após esse período, a solicitação será 

indeferida. 

6.7. O candidato que se enquadrar na hipótese prevista na alínea “c” do subitem 6.5 deste 

edital poderá solicitar atendimento especial unicamente para a condição estabelecida no seu 

parecer médico. 

6.8. O envio das imagens dos documentos especificados no subitem 6.5 deste edital é de 

responsabilidade exclusiva do candidato. O IDIB não se responsabiliza por qualquer tipo de 

problema que impeça a chegada dessa documentação a seu destino, seja de ordem técnica 

dos computadores, seja decorrente de falhas de comunicação, bem como por outros fatores 

que impossibilitem o envio. 

6.9. Somente serão aceitas imagens nos formatos JPG, JPEG, GIF, PNG ou PDF e com 

tamanho máximo de até 2MB (dois megabytes) cada uma. 

6.10. As imagens comprovadamente ilegíveis serão desconsideradas para fins de análise. 

6.11. O candidato deverá manter aos seus cuidados a via original ou a cópia autenticada em 

cartório da documentação constante do subitem 6.5 deste edital, para que, caso seja 

solicitada pelo IDIB, o candidato a envie por meio de carta registrada, para a confirmação da 

veracidade das informações. 

6.12. O laudo médico (original ou cópia autenticada em cartório) e a cópia simples do 

documento de identificação e CPF terão validade somente para este concurso público, assim 

como não serão fornecidas cópias dessa documentação. 

6.13. Os resultados preliminar e definitivo dos candidatos que tiveram a inscrição deferida 

para concorrer na condição de pessoas com deficiência será divulgada no endereço 

eletrônico www.idib.org.br, nas datas previstas no Anexo V deste edital. 

6.14. O candidato que desejar interpor recurso contra o resultado preliminar dos candidatos 

que tiveram a inscrição indeferida para concorrer na condição de pessoa com deficiência, 

deverá realizá-lo no prazo previsto no Anexo V deste edital. Após esse período, não serão 

aceitos pedidos de revisão. 

6.15. No período de interposição de recurso, não haverá possibilidade de complementação, 

substituição ou novo envio de documentação. 

6.16. A inobservância do disposto no item 6.5 deste edital acarretará a perda do direito de 

concorrer às vagas reservadas às pessoas com deficiência. 

6.17. O candidato que não se declarar com deficiência no ato de sua inscrição não terá direito 

de concorrer às vagas reservadas às pessoas com deficiência. Apenas o envio da 

documentação exigida neste edital  não é suficiente para o candidato ter sua solicitação 

deferida. 

6.18. O candidato que, no ato da inscrição, se declarar pessoa com deficiência, se aprovado 

neste concurso público e na avaliação biopsicossocial, figurará na listagem geral de 

classificação e, também, em lista específica de candidatos na condição de pessoa com 

deficiência. 
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6.19. As vagas reservadas para pessoas com deficiência serão preenchidas por candidatos 

que tenham obtido o percentual mínimo de aprovação em todas as etapas do concurso, 

dentro dos limites do quadro de vagas constantes neste edital. Caso não haja candidatos 

aprovados, às vagas eventualmente não preenchidas serão destinadas à ampla 

concorrência. 

6.20. Na hipótese de novas vagas dentro do prazo de validade do presente concurso público 

e sendo possível a aplicação do percentual a que se refere o subitem 6.1.1 deste edital, e 

havendo candidato considerado pessoa com deficiência habilitado, o mesmo será convocado. 

6.21. Durante o prazo de validade do concurso serão convocados candidatos na condição de 

pessoa com deficiência de acordo com a alternância e proporcionalidade previstas em lei.  

6.22. Após a investidura do candidato com deficiência, esta não poderá ser arguida para 

justificar a concessão de aposentadoria nem de reabilitação. 

6.23. A nomeação dos candidatos aprovados respeitará os critérios de ordem de 

classificação, de alternância e de proporcionalidade, que consideram a relação entre o 

número total de vagas e o número de vagas reservadas aos candidatos com deficiência. 

6.24. A desclassificação, a desistência ou qualquer outro impedimento de candidato ocupante 

de vaga reservada implicará a sua substituição pelo próximo candidato com deficiência 

classificado, desde que haja candidato classificado nessa condição. 

6.25. No ato da inscrição, o candidato com deficiência deverá declarar estar ciente das 

atribuições do cargo/área e/ou especialidade para o qual pretende se inscrever e que, no 

caso de vir a exercê-lo. 

6.26. O candidato que não for considerado pessoa com deficiência, nos termos do Decreto 

nº 3.298/99, Art. 2º da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, e na Lei nº 14.126, de 22 de 

março de 2021, passará a figurar apenas na listagem de classificação geral, caso possua 

nota de classificação para tanto. 

 

7. DA PERÍCIA MÉDICA PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

7.1. O candidato que se declarar deficiente, caso aprovado e classificado no Concurso, será 

convocado para submeter-se à perícia médica promovida pela Junta Médica Oficial a ser 

designada pela Prefeitura Municipal de Ipueiras, que verificará sua qualificação como pessoa 

com deficiência, o grau da deficiência e a capacidade para o exercício do respectivo cargo e 

que terá decisão determinativa sobre a qualificação, nos termos do Decreto n° 3.298, de 20 

de dezembro de 1999, publicado no Diário Oficial da União, de 21 de dezembro de 1999 e 

alterado pelo Decreto n° 5.296, de 2 de dezembro de 2004, publicado no Diário Oficial da 

União, de 3 de dezembro de 2004. 

7.2. O candidato mencionado no subitem 7.1 deste edital deverá comparecer à Junta Médica 

Oficial munido de laudo médico original ou de cópia autenticada do laudo que ateste a espécie 

e o grau ou o nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente do CID, 

conforme especificado no Decreto n° 3.298, de 20 de dezembro de 1999, publicado no Diário 

Oficial da União, de 21 de dezembro de 1999 e alterado pelo Decreto n° 5.296, de 2 de 

dezembro de 2004, publicado no Diário Oficial da União, de 3 de dezembro de 2004, bem 

como à provável causa da deficiência, quando da convocação para este procedimento. 

7.3. A inobservância do disposto nos itens 6 e 7 deste Edital ou o não comparecimento ou a 

reprovação na Junta Médica Oficial acarretará na perda do direito às vagas reservadas aos 

candidatos com deficiência. 
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7.4. A conclusão da Junta Médica Oficial referida no subitem 7.1 deste edital, acerca da 

incapacidade do candidato para o adequado exercício do cargo, fará com que ele seja 

eliminado do Concurso. 

7.5. Quando a Junta Médica Oficial concluir pela inaptidão do candidato, havendo recurso, 

constituir-se-á junta médica pericial para nova inspeção. 

7.5.1. A junta médica pericial deverá apresentar o laudo conclusivo no prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, contados a partir da data de realização da nova inspeção. 

7.5.2. Após a conclusão da nova inspeção, em caso de inaptidão, não caberá qualquer 

recurso da decisão proferida pela Junta Médica Oficial referenciada no subitem 7.1 deste 

Edital. 

7.6. O candidato que for qualificado pela Junta Médica Oficial como pessoa com deficiência, 

mas a sua deficiência for considerada, também pela Junta Médica Oficial, incompatível para 

o exercício das atribuições dos cargos, será considerado inapto e, consequentemente, 

eliminado do Concurso, para todos os efeitos. 

7.7. As vagas definidas no subitem 6.1 deste Edital que não forem providas por falta de 

candidatos com deficiência aprovados, ou por reprovação neste certame ou na perícia 

médica, serão preenchidas pelos demais candidatos, observada a ordem geral de 

classificação por cargo. 

7.8. A convocação dos candidatos aprovados respeitará os critérios de alternância e de 

proporcionalidade, que consideram a relação entre o número total de vagas e o número de 

vagas reservadas a candidatos com deficiência. 

7.9. O nome do candidato que, no ato da solicitação de inscrição, se declarar com deficiência, 

se não for eliminado do Concurso, será publicado em lista à parte e figurará também na lista 

de classificação geral. 

7.10. A inobservância do disposto no item 6 deste Edital acarretará a perda do direito ao pleito 

das vagas reservadas. 

7.11. Demais informações a respeito da perícia médica constará de edital de convocação 

específico a ser publicado pela Prefeitura Municipal de Ipueiras. 

 

8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE AS INSCRIÇÕES E DO TRATAMENTO 

DIFERENCIADO 

8.1. Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá conhecer este Edital e certificar-se de 

que preenche todos os requisitos exigidos e concordar com o termo de aceite deste Edital, o 

qual configura aceitação de todas as normas e condições estipuladas. 

8.2. É vedada a inscrição condicional, fora do prazo de inscrições, via postal e (ou) via correio 

eletrônico, ou por qualquer outro meio que não o estabelecido neste Edital. 

8.3. Para efetuar a inscrição, é imprescindível o número de Cadastro de Pessoa Física (CPF) 

do candidato. 

8.3.1. Serão considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos 

Militares, pelas Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação e pelos 

Corpos de Bombeiros Militares; carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício 

profissional (ordens, conselhos etc.); passaporte brasileiro; certificado de reservista; carteiras 

funcionais expedidas por órgão público que, por lei federal, valham como identidade; carteiras 

de trabalho; carteiras de identidade do trabalhador; carteiras nacionais de habilitação 

(somente o modelo com foto), documentos digitais com foto (e-Título, CNH digital, e RG 

digital) apresentados obrigatoriamente nos respectivos aplicativos oficiais; 
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8.3.2. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, 

documento de identidade original por motivo de perda, furto ou roubo, deverá ser apresentado 

documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial expedido há, no máximo, 30 

(trinta) dias; 

8.3.3.  Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, títulos 

eleitorais, carteiras de motorista (modelo sem foto), carteiras de estudante, carteiras 

funcionais sem valor de identidade nem documentos ilegíveis, não identificáveis e/ou 

danificados, que definitivamente não identifiquem o portador do documento; ou documentos 

digitais não citados neste Edital e/ou apresentados fora de seus aplicativos oficiais;   

8.3.4. Não será aceita cópia do documento de identidade, ainda que autenticada, bem como 

protocolo de documento; 

8.3.5. O candidato que estiver portando documento com prazo de validade expirado poderá 

realizar a prova, sendo, contudo, submetido à identificação especial; 

8.3.6. Por ocasião da realização das provas, o candidato que não apresentar documento de 

identidade original ou boletim de ocorrência, na forma definida neste Edital, não fará as provas 

e será automaticamente excluído do Concurso Público; 

8.3.7. O documento deverá estar em perfeitas condições, de forma a permitir com clareza a 

identificação do candidato e sua assinatura; 

8.4. O candidato que não possuir CPF deverá solicitá-lo em tempo hábil, de forma que consiga 

obter o respectivo número antes do término do período de inscrição. 

8.5. As informações prestadas na solicitação de inscrição serão de inteira responsabilidade 

do candidato. 

8.6. Não será permitido pagamento de inscrição mediante depósito ou transferência bancária. 

8.7. É vedada a transferência para terceiros do valor pago da taxa de inscrição. 

8.8. Os candidatos que necessitarem de qualquer tipo de tratamento diferenciado, sejam 

pessoas com deficiência ou não, para a realização das provas, deverão solicitá-lo no ato de 

inscrição, indicando a necessidade específica na seção referente a Atendimento Especial, e 

comprovar referida necessidade por meio de envio de documentação comprobatória no 

período previsto. 

8.8.1. Para solicitar tratamento diferenciado, o candidato deverá enviar imagem digitalizada 

da documentação que justifique a condição especial solicitada, por meio de sua Área do 

Candidato, acessível pelo endereço eletrônico www.idib.org.br, no período previsto. 

8.8.2. O envio da documentação prevista no subitem 8.8.1 deste Edital (original ou cópia 

autenticada em cartório) é de responsabilidade exclusiva do candidato. O IDIB não se 

responsabiliza por qualquer tipo de extravio que impeça a chegada dessa documentação ao 

seu destino. 

8.8.3. As imagens da documentação comprobatória do pedido de tratamento diferenciado 

(original ou cópia autenticada em cartório) valerão somente para este Concurso. 

8.9. A candidata que tiver necessidade de amamentar seu(s) filho(s) de até 6 (seis) meses 

durante a realização das provas objetivas ou etapas avaliativas do Concurso, amparada pela 

Lei Federal nº 13.872/2019, deverá levar um acompanhante, que ficará em sala reservada 

para essa finalidade, e será o responsável pela guarda da criança durante todo o tempo 

necessário. A candidata sem acompanhante não fará as provas. 

8.9.1. Terá o direito previsto no subitem 8.9 deste Edital a mãe cujo filho tiver até 6 (seis) 

meses de idade no dia da realização das provas objetivas ou etapas avaliativas do Concurso. 
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8.9.2. A prova da idade será feita mediante o envio da imagem da respectiva certidão de 

nascimento, de acordo com o disposto no subitem 8.8.1 deste Edital. 

8.9.2.1. Caso a criança ainda não tenha nascido, a imagem da certidão de nascimento poderá 

ser substituída por imagem do documento emitido pelo médico obstetra, com o respectivo 

CRM, que ateste a data provável do nascimento. 

8.9.3 A mãe terá o direito de proceder a amamentação a cada intervalo de 2 (duas) horas, 

por até 30 (trinta) minutos, por filho. 

8.9.3.1. Durante o período de amamentação, ficarão somente a candidata lactante, a criança 

e uma fiscal, sendo vedada a permanência de babás ou quaisquer outras pessoas que 

tenham grau de parentesco ou de amizade com a candidata. 

8.9.4. O tempo despendido na amamentação será compensado durante a realização da prova 

objetiva ou etapa avaliativa, em igual período. 

8.9.4.1. Caso a candidata utilize mais de uma hora para amamentar, será concedida, no 

máximo, 1 (uma) hora de compensação. 

8.10. Portadores de doença infectocontagiosa que não a tiverem comunicado ao IDIB no 

prazo previsto, por inexistir a doença no período de inscrição, 

deverão fazê-lo via correio eletronicoatendimento.concurso@idib.org.br tão logo a condição 

seja diagnosticada. Os candidatos nesta situação, quando da realização das provas, deverão 

se identificar ao fiscal no portão de entrada, munidos de laudo médico, tendo direito a 

atendimento especial. 

8.11. Considerando a possibilidade de os candidatos serem submetidos à detecção de metais 

durante as provas, aqueles que, por razões de saúde, porventura façam uso de marca-passo, 

pinos cirúrgicos ou outros instrumentos metálicos deverão comunicar essa condição ao IDIB 

no ato de inscrição, de acordo com o disposto no subitem 8.8.1 deste Edital. 

8.11.1. Em nome da segurança do processo, a regra do subitem 8.11 acima também se aplica 

a candidatos com deficiências auditivas que utilizem aparelho auricular, bem como outros 

aparelhos diversos por motivos de saúde, tais como: medidor de glicemia, sondas, etc. 

8.11.2. No caso de descumprimento deste procedimento ou se for verificada má-fé no uso 

dos referidos aparelhos, os candidatos poderão ser eliminados do certame. 

8.12. O(A) candidato(a) transexual ou travesti que desejar ser tratado(a) pelo nome social, 

nos termos do Decreto Federal nº 8.727, de 28 de abril de 2016, durante a realização das 

fases deste Concurso, deverá, no ato de sua inscrição, informar o nome e o sobrenome pelos 

quais deseja ser tratado(a). 

8.12.1. O(A) candidato(a) que optar pela utilização do nome social no Concurso, deverá 

enviar, ainda, a imagem legível do registro civil ou documento de identidade em que conste 

o prenome (“nome social”), na forma do subitem 8.8.1 deste Edital e no prazo previsto.  

8.12.2. As publicações referentes aos(às) candidatos(as) transexuais e travestis serão 

realizadas de acordo com o nome e o gênero constantes no registro civil. 

8.13. O candidato que não solicitar tratamento diferenciado na forma determinada neste   

Edital, de acordo com a sua condição, não a terá atendida sob qualquer alegação, exceto 

nos casos previstos no subitem 8.10 acima. 

8.14. Os resultados preliminar e definitivo dos candidatos que tiveram o seu atendimento 

especial deferido serão divulgados no endereço eletronico www.idib.org.br. 

8.14.1. O candidato disporá de 2 (dois) dias úteis, a contar da data de divulgação da relação 

preliminar citada no subitem 8.14 acima, para apresentar recurso contra o indeferimento por 

meio de sua Área para Candidato, restringindo-se apenas a assuntos relacionados ao 
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atendimento especial, conforme instruções contidas nessa mesma publicação. Após esse 

período, não serão aceitos pedidos de revisão. 

8.15. Os candidatos que não fizerem a solicitação de tratamento diferenciado até o término 

das inscrições, seja qual for o motivo alegado, não terão a condição atendida. 

8.16. A solicitação de tratamento diferenciado será atendida obedecendo a critérios de 

viabilidade e de razoabilidade, e prévia comunicação nos prazos ora estipulados. 

 

9. DAS FASES DO CONCURSO PÚBLICO  

9.1. Será aplicado exame de habilidades e conhecimentos, mediante aplicação de prova 

objetiva, abrangendo os conteúdos programáticos constantes do Anexo II deste Edital, 

conforme os quadros a seguir: 

 

Área de 

Conhecimento 

Disciplina Nº de 

Questões 

Peso Total de 

Pontos 

Perfil para 

Aprovação 

 

Conhecimentos 

Comuns 

Língua Portuguesa 20 
 

 

2,0 

 

40,0 60% (sessenta 

por cento) do 

total de pontos, 

não podendo 

obter nota igual 

a 0,00 (zero) 

em qualquer 

uma das 

disciplinas. 

Noções de Direito 

Constitucional 

05 10,0 

Noções de Direito 

Administrativo 

05 10,0 

Conhecimentos 

Específicos 

Conhecimentos 

Específicos ao Cargo 

20 
40,0 

Total - Prova Objetiva  50 - 100 - 

 

9.2. Os locais e os horários de realização das provas objetivas serão divulgados no endereço 

eletrônico www.idib.org.br,  

9.3. Será de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu local de 

realização das provas e o comparecimento no horário determinado. 

9.4. A duração da prova objetiva será de 04 (quatro) horas e ocorrerá na data de 18 de agosto 

de 2024 e no horário da tarde. 

9.5. As provas objetivas constarão de 50 (cinquenta) questões, com peso 2,0 conforme 

subitem 9.1 deste edital. 

9.6. Considerar-se-á classificado o candidato que, cumulativamente, pontuar, no mínimo,60 

(sessenta) pontos na prova objetiva e não  obtiver nota 0,00 em qualquer uma das disciplinas. 

9.7. As questões das provas objetivas serão do tipo múltipla escolha, com quatro alternativas 

(A à D) e uma única alternativa com a resposta correta. 

9.8. O candidato deverá transcrever as respostas das provas objetivas para a folha de 

respostas, que será o único documento válido para a correção das provas. O preenchimento 

da folha de respostas será de inteira responsabilidade do candidato, que deverá proceder em 

conformidade com as instruções específicas contidas neste edital e na própria folha de 

respostas. Em hipótese alguma haverá substituição da folha por erro do candidato. 
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9.9. Não serão computadas questões não respondidas, nem questões que contenham mais 

de uma resposta (mesmo que uma delas esteja correta), emenda ou rasura, ainda que legível. 

Não deverá ser feita nenhuma marca fora dos campos reservados às respostas, pois qualquer 

marca poderá ser lida pela leitura óptica, prejudicando o desempenho do candidato. 

9.10. O candidato deverá, ainda, obrigatoriamente, ao término da prova, devolver ao fiscal a 

folha de respostas, devidamente identificada quanto ao seu tipo de caderno de prova 

(marcação em local específico, conforme orientação contida na própria folha de respostas) e 

assinada no local indicado. 

9.11. A instituição organizadora poderá aplicar mecanismos de segurança utilizando a foto 

do candidato. Na hipótese do uso da foto, o mesmo deverá confirmar se a foto é sua ou não, 

assinalando o quadro correspondente à tal informação no cartão resposta que será 

apresentado. A não marcação, poderá ocasionar a eliminação do candidato. 

9.12. É de exclusiva responsabilidade do candidato a veracidade da foto. 

9.13. Em caso de divergência da foto do candidato, poderá ser utilizado outros mecanismos 

de segurança como assinatura, frase de segurança, entre outros, que estarão apostos no 

cartão resposta. Sendo relatado em ata a inconformidade da foto e do cartão do candidato.  

9.14. O IDIB poderá utilizar a foto do candidato para a lista de sala e cartão resposta como 

medida extra de segurança. 

9.15. O preenchimento da folha de respostas inclui a obrigatoriedade, por parte do candidato, 

de identificar o seu tipo de caderno de prova, em local específico para tanto. 

9.16. A não identificação, pelo candidato, do seu tipo de caderno de prova na folha de 

respostas acarretará em nota final igual a 0,00 (zero). 

9.17. Serão de inteira responsabilidade do candidato os prejuízos advindos de marcações 

feitas incorretamente na folha de respostas. 

9.18. Serão consideradas marcações incorretas as que estiverem em desacordo com este 

edital e com a folha de respostas, tais como: dupla marcação, marcação rasurada ou 

emendada e campo de marcação não preenchido integralmente. 

9.19. A não devolução pelo candidato da folha de respostas ao fiscal, devidamente 

identificada quanto ao tipo de caderno de prova e assinada, conforme subitem 9.10 deste 

edital, acarretará em eliminação sumária do candidato neste concurso. 

9.20. Não será permitido que as marcações na folha de respostas sejam feitas por outras 

pessoas, salvo em caso de candidato que tenha solicitado atendimento especial para esse 

fim. Nesse caso, se necessário, o candidato será acompanhado por um fiscal do IDIB 

devidamente treinado e autorizado para tanto. 

9.21. O candidato não deverá amassar, molhar, dobrar, rasgar, ou, de qualquer modo, 

danificar a sua folha de respostas, sob pena de arcar com os prejuízos advindos da 

impossibilidade de realização da leitura óptica. 

 

10. DA REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA  

10.1.  As provas objetivas de múltipla escolha serão realizadas na data prevista neste edital 

de acordo com quadro a seguir: 

DATA DA PROVA TURNO/HORÁRIO 

18/08/2024 
DOMINGO 

TARDE 
De 14h00min às 18h00min 
(horário oficial de Brasília) 
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            10.1.2. Os locais de aplicação das provas objetivas, para os quais deverão se dirigir os 

candidatos, serão divulgados dias antes da data da prova, por meio de consulta 

disponibilizada no endereço eletrônico www.idib.org.br  

10.1.3. O candidato que, eventualmente, necessitar apresentar qualquer observação 

relevante, poderá fazê-la no termo de ocorrência existente na sala de provas em posse dos 

fiscais de sala. 

10.1.4. O caderno de prova contém informações pertinentes ao Concurso, devendo o 

candidato ler atentamente as instruções contidas na capa do caderno de prova. 

10.1.5.  Ao terminar a conferência do caderno de prova, caso ele esteja incompleto ou tenha 

defeito, o candidato deverá solicitar ao fiscal de sala que o substitua, não cabendo 

reclamações posteriores neste sentido. O candidato deverá verificar, ainda, se o cargo em 

que se inscreveu encontra-se devidamente identificado no caderno de prova. 

10.1.6.  No dia da realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da 

equipe de aplicação das provas e/ou pelas autoridades presentes, informações referentes 

aos seus conteúdos e/ou aos critérios de avaliação, sendo que é dever do candidato estar 

ciente das normas contidas neste Edital. 

10.1.7.  Nos casos de eventual falta de prova/material personalizado de aplicação de provas, 

em razão de falha de impressão ou de equívoco na distribuição de prova/material, o IDIB tem 

a prerrogativa para entregar ao candidato prova/material reserva não personalizado 

eletronicamente, o que será registrado em atas de sala e de coordenação. 

10.1.8.  O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização das provas com 

antecedência mínima de 60 (sessenta) minutos do horário fixado para o seu início, munido 

de caneta esferográfica de tinta azul ou preta, feita de material transparente e de ponta 

grossa, do Cartão de Confirmação de Inscrição (CCI), de documento de identidade original 

com foto, nos termos deste edital. 

10.1.9.  Poderá ocorrer inclusão de candidato que apresente documento que demonstre a 

regularidade de sua inscrição. A inclusão terá caráter condicional e será, posteriormente, 

averiguada pelo IDIB a fim de se confirmar a sua pertinência. Constatada a improcedência da 

inscrição, esta será automaticamente cancelada, sendo considerados nulos todos os atos 

dela decorrentes, ainda que o candidato obtenha aprovação nas provas. 

10.1.10.   No horário fixado para o início das provas, conforme estabelecido neste Edital, os 

portões da unidade serão fechados pelo Coordenador da Unidade, em estrita observância do 

horário oficial local, não sendo admitidos quaisquer candidatos retardatários. O procedimento 

de fechamento dos portões será registrado em ata, sendo colhida a assinatura do porteiro e 

do próprio Coordenador da unidade, assim como de dois candidatos, testemunhas do fato. 

10.1.1. Antes do horário de início das provas, o responsável na unidade pela aplicação 

requisitará a presença de dois candidatos que, juntamente com dois integrantes da equipe de 

aplicação das provas, presenciarão a abertura da embalagem de segurança onde estarão 

acondicionados os instrumentos de avaliação (envelopes de segurança lacrados com os 

cadernos de prova, folhas de respostas, entre outros instrumentos). Será lavrada ata desse 

fato, que será assinada pelos presentes, testemunhando que o material se encontrava 

devidamente lacrado e com seu sigilo preservado. 

10.1.12. Durante a realização das provas, a partir do ingresso do candidato na sala de provas, 

será adotado o procedimento de identificação civil dos candidatos mediante verificação do 

http://www.idecan.org.br/
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documento de identidade, da coleta da assinatura, entre outros procedimentos, de acordo 

com orientações do fiscal de sala. 

10.1.13. Para a segurança dos candidatos e a garantia da lisura do certame, todos os 

candidatos deverão se submeter à identificação datiloscópica, bem como a outros 

procedimentos de segurança, se julgados necessários pela Organizadora, no dia de 

realização das provas. 

10.1.14. Poderá ainda ser solicitada, em momento posterior às provas, nova identificação 

datiloscópica, excepcionalmente, a critério da Comissão do Concurso. 

10.1.15. Caso o candidato esteja impedido fisicamente de colher a impressão digital do 

polegar direito, deverá ser colhida a digital do polegar esquerdo ou de outro dedo, sendo 

registrado o fato no Termo de Ocorrência. 

10.1.16. Não serão aplicadas provas, em hipótese alguma, em local, data ou horário 

diferentes dos predeterminados neste Edital ou em comunicado posterior. 

10.1.17. Não será admitido ingresso de candidato no local de realização das provas após o 

horário fixado para o seu início, sendo excluído o candidato considerado ausente na 

aplicação. 

10.1.18. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das 

provas, documento de identidade original por motivo de perda, furto ou roubo, deverá ser 

apresentado documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial expedido há, 

no máximo, 30 (trinta) dias. 

10.1.19. Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, títulos 

eleitorais, carteiras de motorista (modelo sem foto), carteiras de estudante, carteiras 

funcionais sem valor de identidade nem documentos ilegíveis, não identificáveis e/ou 

danificados, que definitivamente não identifiquem o portador do documento. 

10.1.20. Não será aceita cópia do documento de identidade, ainda que autenticada, bem 

como protocolo de documento. 

10.1.21. O candidato que estiver portando documento com prazo de validade expirado poderá 

realizar a prova, sendo, contudo, submetido à identificação especial. 

10.1.22. Por ocasião da realização das provas, o candidato que não apresentar documento 

de identidade original ou boletim de ocorrência, na forma definida neste Edital, não fará as 

provas e será automaticamente excluído do Concurso Público. 

10.1.23.  O documento deverá estar em perfeitas condições, de forma a permitir com clareza 

a identificação do candidato e sua assinatura. 

10.1.24. Não será permitida, durante a realização das provas, a comunicação entre os 

candidatos nem a utilização de calculadoras e/ou similares, livros, anotações, impressos ou 

qualquer outro material de consulta, protetor auricular, lápis, borracha ou corretivo. 

Especificamente, não será permitido ao candidato ingressar na sala de provas sem o devido 

recolhimento em saco opaco e devidamente lacrado (fornecido pelo IDIB), com respectiva 

identificação, dos seguintes equipamentos: bip, telefone celular, walkman, agenda eletrônica, 

notebook, palmtop, Ipod, Ipad, tablets, smartphones, MP3, MP4, receptor, gravador, câmera 

fotográfica, controle de alarme de carro, relógio de qualquer modelo, etc., o que não acarreta 

em qualquer responsabilidade do IDIB sobre tais equipamentos. 

10.1.25. No caso de o candidato ser surpreendido portando os aparelhos eletrônicos 

supracitados ou outros semelhantes, bem como, durante a aplicação da prova, qualquer 

aparelho eletrônico de titularidade do candidato vier a emitir qualquer sinal sonoro, mesmo 

estando acondicionado, será lavrado, no Termo de Ocorrência, o fato ocorrido e o candidato 
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será eliminado automaticamente do certame. Para evitar qualquer situação neste sentido, o 

candidato deverá evitar portar no ingresso ao local de provas quaisquer equipamentos acima 

relacionados. 

10.1.26. Quando do ingresso na sala de aplicação de provas, os candidatos deverão recolher 

todos os equipamentos eletrônicos e/ou materiais não permitidos, inclusive carteira com 

documentos e valores em dinheiro, em envelope de segurança não reutilizável, fornecido pelo 

fiscal de aplicação. 

10.1.27. Durante a realização das provas, os envelopes de segurança com os equipamentos 

e materiais não permitidos, devidamente lacrados, deverão permanecer embaixo ou ao lado 

da carteira/cadeira utilizada pelo candidato, devendo permanecer nessa situação durante 

toda a realização da prova e somente poderá ser aberto no ambiente externo ao local de 

provas. 

10.1.28. Bolsas, mochilas e outros pertences dos candidatos deverão igualmente permanecer 

ao lado ou embaixo da carteira/cadeira do candidato. 

10.1.29.  Todos os materiais de estudo deverão ser devidamente guardados antes do início 

das provas, não podendo estar na posse dos candidatos quando do uso de sanitários, durante 

o tempo de realização das provas, sob pena de eliminação. 

10.1.30. A utilização de aparelhos eletrônicos é vedada em qualquer parte do local de provas. 

Assim, ainda que o candidato não tenha ingressado no local de prova no início do certame, 

ou tenha terminado sua prova e esteja se encaminhando para a saída do local, não poderá 

utilizar quaisquer aparelhos eletrônicos. 

10.1.31. Para a segurança de todos os envolvidos no Concurso, é proibido que os candidatos 

portem arma de fogo no dia de realização das provas. 

10.1.32.   Não será permitida, durante a realização da prova, a utilização pelo candidato de ou 

quaisquer acessórios de chapelaria ou óculos escuros, exceto para correção visual ou 

fotofobia, devidamente comprovado por meio de laudo médico, que será retido pelo IDIB, a 

ser apresentado na data da prova. 

10.1.33. É garantida a liberdade religiosa a todos os candidatos. Todavia, em razão dos 

procedimentos de segurança previstos neste Edital, previamente ao início da prova, aos que 

trajarem vestimentas que restrinjam a visualização das orelhas ou da parte superior da 

cabeça será solicitado que se dirijam ao local a ser indicado pela Coordenação do IDIB, no 

qual, com a devida reserva, passarão por procedimento de vistoria por fiscais de sexo 

masculino ou feminino, conforme o caso, de modo a respeitar a intimidade do candidato e 

garantir a necessária segurança na aplicação das provas, sendo o fato registrado em ata. 

10.1.34. Excepcionalmente, por razões de segurança, caso seja estritamente necessário novo 

procedimento de vistoria, conforme o descrito neste edital, poderá ser realizado. 

10.1.35. Para a segurança dos candidatos e a garantia da lisura do certame, no dia de 

realização de prova: 

a)     não será permitida a permanência de acompanhante do candidato (exceto para o caso 

previsto neste Edital) ou pessoas estranhas ao processo nas dependências do local 

onde forem aplicadas as provas; 

b)     os candidatos poderão ser submetidos ao detector de metais; 

 

10.1.36. Os 3 (três) últimos candidatos de cada sala só poderão sair juntos. Caso algum 

destes candidatos insista em sair do local de aplicação antes de autorizado pelo fiscal de 

aplicação, será lavrado Termo de Ocorrência, assinado pelo candidato e testemunhado pelos 
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2 (dois) outros candidatos, pelo fiscal de aplicação da sala e pelo Coordenador da unidade 

de provas, para posterior análise pela Comissão de Acompanhamento do Concurso. 

10.1.37. Não haverá, na sala de provas, marcador de tempo individual, uma vez que o tempo 

de início e término da prova será determinado pelo Coordenador da Unidade de aplicação, 

dando tratamento isonômico a todos os candidatos presentes. 

10.1.38.   O candidato somente poderá se retirar da sala de aplicação das provas após o 

decurso de 03 (três) horas do horário de início das provas. 

10.1.38.1 Caso o candidato se retire da sala de aplicação de provas antes do prazo do item 

11.1.38., este será eliminado e deverá imediatamente sair do local da realização do concurso. 

10.1.39.   O candidato NÃO poderá levar consigo o caderno de provas. 

10.1.40.   O fiscal de sala orientará os candidatos, quando do início das provas, que o único 

documento que deverá permanecer sobre a carteira será o documento de identidade original, 

de modo a facilitar a identificação do candidato para a distribuição de seu respectivo Cartão 

de Resposta. 

10.1.41.   Ao término de sua prova, o candidato deverá aguardar o recolhimento de seu 

material pelo fiscal de aplicação, bem como a conferência de seus dados, podendo retirar-se 

da sala de provas somente após autorizado. 

10.1.42.  O candidato deverá, obrigatoriamente, devolver ao fiscal de aplicação o documento 

que será utilizado para correção de sua prova (folha de respostas), devidamente assinado no 

local indicado, bem como o caderno de prova. O candidato que descumprir a regra de entrega 

destes documentos será eliminado do concurso. 

10.1.43. Terá suas provas anuladas, também, e será ELIMINADO do Concurso Público, 

garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa, o candidato que, durante a realização, 

agir com conduta de: 

a)  retirar-se do recinto da prova, durante sua realização, sem a devida autorização; 

b) for surpreendido dando e/ou recebendo auxílio para a execução de quaisquer das provas; 

c)  usar ou tentar usar meios fraudulentos e/ou ilegais para a sua realização; 

d) utilizar-se de qualquer material disposto no subitem 10.1.25 deste Edital e/ou que se 

comunicar com outro candidato; 

e) faltar com a devida cortesia contra qualquer membro da equipe de aplicação das provas, 

autoridades presentes e/ou candidatos; 

f) fizer anotações de informações referentes à suas respostas (cópia de gabarito); 

g) descumprir as instruções contidas no caderno de prova e na folha de respostas; 

h) recusar-se a entregar o caderno de prova e a Folha de Respostas; 

i)  ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando a Folha de Respostas; 

j) não permitir a coleta de sua assinatura ou não atender ao procedimentos de registro de 

digitais e de registros biométricos; 

k) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento 

indevido; 

l) for surpreendido portando ou fazendo uso de aparelho celular e/ou quaisquer aparelhos 

eletrônicos durante a realização das provas, mesmo que o aparelho esteja desligado; 

m) utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação própria ou de 

terceiros em qualquer etapa do concurso público; 

n) for surpreendido portando caneta fabricada em material não transparente; 

o) for surpreendido portando anotações em papéis que não seja os permitidos; 

p) recusar-se a ser submetido ao detector de metal; 
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q) recusar-se a transcrever o texto apresentado durante a aplicação das provas para posterior 

exame grafológico, quando houver; 

r) portar arma de fogo; 

s) obtiver o percentual mínimo na prova objetiva, porém estiver classificado em colocação 

superior ao número de vagas, somado ao número do cadastro de reserva. 

 

10.1.44. Caso aconteça algo atípico no dia de realização da prova, será verificado o incidente, 

e caso seja constatado que não houve intenção de burlar o Edital, o candidato será mantido 

no Concurso. 

10.1.45. No dia de realização das provas, o IDIB poderá submeter os candidatos, quantas 

vezes forem necessárias, ao sistema de detecção de metais, seja nas salas, corredores e 

banheiros, a fim de impedir a prática de fraude e de verificar se o candidato está portando 

material não permitido. 

10.1.46. Ao término da prova, o candidato deverá se retirar do recinto de aplicação, não lhe 

sendo mais permitido o acesso aos sanitários. 

10.1.47. Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio eletrônico, estatístico, visual, 

grafológico ou por investigação policial, ter o candidato se utilizado de processo ilícito, suas 

provas serão anuladas e ele será automaticamente eliminado do Concurso Público, garantido 

o direito ao contraditório e à ampla defesa. 

10.1.48. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação 

das provas em virtude do afastamento de candidato da sala de provas. 

10.1.49. Não será permitido ao candidato fumar na sala de provas, bem como nas 

dependências do local de aplicação. 

 

11. DA PROVA DE TÍTULOS (APENAS PARA CARGO DE PROFESSOR) 

11.1. Somente serão convocados para a Prova de Títulos, de caráter exclusivamente 

classificatório, os candidatos aprovados nas Provas Objetivas, até 2 (duas)vezes o número 

de vagas, cujo limite será considerado, também, para as vagas para deficientes. 

11.2. A Prova de Títulos consistirá na análise dos títulos apresentados pelos candidatos, 

conforme quadro a seguir: 

 

Alínea Avaliação De Títulos Valor  
Unitário 

Valor  
Máximo 

A Curso de pós-graduação stricto sensu em 
nível de doutorado. 

3,0 3,0 

B Curso de pós-graduação stricto sensu em 
nível de mestrado. 

1,2 1,2 

C Curso de especialização em área 
relacionada com o cargo a que concorre, 

com carga horária mínima de 360h. 

0,3 0,3 

D Curso de especialização, com carga horária 
mínima de 360h, em qualquer área do 

conhecimento. 

0,2 0,2 
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11.3. Para as alíneas “A”, “B”, “C” e “D” do subitem 11.2 deste edital, serão considerados os 

seguintes documentos comprobatórios: 

a) para efeito da Prova de Títulos, somente deverá ser admitido 01 (um) diploma ou 

certificado por nível de titulação; caso o candidato apresente mais de um diploma de Mestrado 

ou Doutorado, ou mais de um certificado de Especialização, somente deverá ser considerado 

o de maior pontuação; 

b) para a alínea “A”: diploma ou certificado expedido por instituição de ensino superior 

reconhecida pelo MEC. Será aceita declaração de conclusão do curso acompanhada 

obrigatoriamente de histórico escolar; 

c) para a alínea “B”: diploma ou certificado expedido por instituição de ensino superior 

reconhecida pelo MEC; será aceita declaração de conclusão do curso acompanhada 

obrigatoriamente de histórico escolar; 

d) para as alíneas “C” e “D”: diploma ou certificado ou declaração de conclusão do curso onde 

obrigatoriamente possam ser identificadas a carga horária e a conclusão do referido curso, 

expedido por instituição de ensino superior reconhecida pelo MEC.  

11.3.1. A comprovação do curso relacionado na alínea “A” do subitem 11.3 deste edital, 

concluído no exterior, deverá ser feita única e exclusivamente por meio do diploma, desde 

que revalidado por instituição de ensino superior do Brasil, credenciada no MEC. 

11.3.2. A comprovação do curso relacionado na alínea “B” do subitem 11.3 deste Edital, 

concluído no exterior, deverá ser feita acompanhada de um histórico escolar contendo as 

disciplinas e a carga horária (de cada disciplina ou total). 

11.3.3. Não será considerado como curso de especialização o curso de pós-graduação stricto 

sensu em nível de mestrado ou doutorado cujas disciplinas não estejam concluídas. 

11.3.4. Somente será aceito certificado ou declaração das instituições referidas nos subitens 

anteriores nas quais seja possível efetuar a identificação das mesmas e constem todos os 

dados necessários à sua perfeita comprovação. 

11.3.5. Somente será considerado o curso concluído. 

11.4. Os certificados ou diplomas de conclusão de curso deverão ser expedidos por 

instituição oficial e reconhecida pelo MEC, ou quando estrangeiro, devidamente revalidado. 

11.5. O candidato que não encaminhar a documentação descrita no subitem 11.2 deste edital 

receberá nota 0,00 (zero) nestas alíneas. 

11.6. Os documentos relacionados neste edital, que fazem menção a períodos, deverão 

permitir identificar claramente o período inicial e final (se for o caso neste último) da realização 

do serviço, não sendo assumido implicitamente que o período final seja a data atual. 

11.7. Não será aceita experiência profissional na qualidade de proprietário/sócio de empresa. 

11.8. Serão desconsiderados os documentos solicitados neste edital que não contenham 

todas as informações relacionadas e/ou não permitam uma análise precisa e clara da 

experiência profissional do candidato. 

11.9. O envio dos documentos comprobatórios de títulos será realizado por meio de 

ferramenta on-line, a ser disponibilizada no endereço eletrônico www.idib.org.br. 

11.10. A ferramenta eletrônica para envio de títulos estará disponível no portal eletrônico da 

Organizadora, onde o candidato deverá se identificar por meio de seu CPF e código de 

acesso, que será gerado automaticamente pela Organizadora e enviado para o e-mail 

cadastrado do candidato. 
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11.11. A tela para envio de títulos e documentos será composta por campos intitulados de 

acordo com a tabela contida neste edital, devendo o candidato anexar em cada campo a 

imagem da documentação comprobatória original, correspondente à descrição. 

11.12. O envio dos arquivos, uma vez inicializado pelo candidato, somente será finalizado 

caso o candidato clique no botão “Gravar arquivos e finalizar envios”; caso contrário, o envio 

ficará com o status “envio pendente”, o qual mudará para status “envio finalizado” de forma 

automática após seu término. Enquanto o processo de envio estiver com o status “envio 

pendente”, o candidato poderá incluir ou excluir quantos arquivos achar necessário; contudo, 

após a mudança de status para “envio finalizado” o mesmo não poderá mais incluir ou excluir 

arquivos, sendo finalizada essa fase. 

11.13. Somente serão aceitos arquivos nos formatos JPG, JPEG, GIF, PNG ou PDF, e com 

tamanho de até 2 MB (dois megabytes) cada. 

11.14. Os arquivos ilegíveis serão considerados sem validade e não lhe serão atribuídas 

pontuações. 

11.15. No documento anexado para a prova de título deverá constar a identificação nominal 

do candidato, devendo, portanto, ser anexado em anverso e verso, sempre que houver. 

11.16. O candidato inscrito assume total responsabilidade pelas informações prestadas, 

arcando com as consequências de eventuais erros no preenchimento do formulário eletrônico 

de envio de títulos e documentos. 

11.17. O candidato que não apresentar títulos, no prazo estipulado receberá nota 0 (zero) na 

Prova de Títulos. 

11.18. Não será aceito título ou documento entregue fora do período estipulado. 

11.19. Os títulos serão avaliados pela banca examinadora constituída para esse fim, de 

acordo com a tabela constante do subitem 11.2 deste edital. 

11.20. Fica reservado ao IDIB o direito de exigir, a seu critério, a apresentação dos 

documentos originais para conferência dos documentos enviados eletronicamente. 

11.21. Os resultados da Prova de Títulos, preliminar e definitivo, serão divulgados no site 

www.idib.org.br. 

11.22. Demais informações a respeito da Prova de Títulos constarão no edital de convocação 

específico para esta etapa. 

 

12.DO CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

12.1. Os conteúdos programáticos estão disponibilizados no Anexo II deste Edital; 

12.2. O Anexo II, integrante deste Edital, contempla apenas o Conteúdo Programático, o qual 

poderá ser buscado em qualquer bibliografia sobre o assunto solicitado; 

12.3. As novas regras ortográficas implementadas pelo Acordo Ortográfico da Língua 

Portuguesa, promulgado pelo Decreto Federal nº 6.583, 29 de setembro de 2008, serão 

utilizadas nos enunciados e/ou alternativas de respostas dos itens das provas, sendo também 

o conhecimento destas novas regras exigido para sua resolução; 

12.4. A PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUEIRAS e o IDIB não se responsabilizam por 

quaisquer cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes a este Concurso Público 

no que tange ao conteúdo programático; 

12.5. Os itens das provas poderão avaliar habilidades que vão além de mero conhecimento 

memorizado, abrangendo compreensão, aplicação, análise, síntese e avaliação, valorizando 

a capacidade de raciocínio; 
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12.6. Cada item das provas poderá contemplar mais de uma habilidade e conhecimentos 

relativos a mais de uma área de conhecimento. 

 

13. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

13.1. A classificação final dos aprovados observará a ordem numérica decrescente, 

individualmente alcançada a partir do somatório do total de pontos obtidos nas Provas 

Objetivas e para o cargo de professor, será somatório nas Provas Objetivas e Avaliação de 

Títulos, atribuindo-se o primeiro lugar ao candidato que obtiver a maior pontuação, e assim 

sucessivamente. 

13.1.1. Todos os cálculos citados neste edital serão sem arredondamento. 

13.2. A homologação da relação de candidatos aprovados e classificados no certame, por 

cargo, passíveis de convocação, respeitará a ordem de classificação e o quantitativo máximo 

indicado neste Edital. 

13.2.1. As listas de classificação para cada cargo especificado neste edital serão publicadas 

com base na nota final dos candidatos e de acordo com as seguintes nomenclaturas: 

a) aprovado: candidato classificado no limite do número de vagas ofertado no concurso, por 

cargo; 

b) classificado: candidato passível de convocação dentro da vigência do concurso. 

13.2.2. O Resultado Final do concurso público será divulgado no endereço eletrônico 

www.idib.org.br,  sendo sua homologação publicada no Diário Oficial da Prefeitura Municipal 

de Ipueiras. 

13.2.3. O candidato que for considerado pessoa com deficiência após a avaliação 

biopsicossocial e que for aprovado no concurso terá seu nome e a respectiva pontuação 

publicados em lista à parte e figurará também na lista de classificação geral. 

13.3. Em caso de empate na nota final no concurso, terá preferência o candidato que, na 

seguinte ordem: 

a) tiver idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, até o último dia de inscrição neste 

concurso, de acordo com o previsto no parágrafo único do artigo 27 da Lei nº 10.741, de 1º 

de outubro de 2003 (Estatuto da Pessoa Idosa); 

b) obtiver a maior pontuação nas questões da área de Conhecimentos Específicos da prova 

objetiva; 

c) obtiver a maior pontuação nas questões de Língua Portuguesa; 

d) obtiver a maior pontuação nas questões de Raciocínio Lógico Matemático; 

e) obtiver a maior pontuação na avaliação de Títulos (exclusivamente para o cargo de 

professor); 

f) tiver maior idade, considerando dia, mês, ano e, se necessário, hora e minuto do 

nascimento, exceto os enquadrados na alínea “a” deste subitem; e; 

g) tiver exercido a função de jurado (conforme art. 440 do Código de Processo Penal e 

alterações). 

13.3.1. Os candidatos que seguirem empatados até a aplicação da alínea “g” do subitem 13.3 

deste edital serão convocados, antes da publicação do resultado final, para a apresentação 

da imagem legível da certidão de nascimento para verificação do horário do nascimento para 

fins de desempate. 

13.3.1.1. Os candidatos convocados que não apresentarem a imagem legível da certidão de 

nascimento terão considerada como hora de nascimento 23 horas 59 minutos e 59 segundos. 
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13.3.2. Os candidatos a que se refere a alínea “g” do subitem 13.3 deste edital serão 

convocados, antes da publicação do resultado final, para se manifestarem quanto ao 

exercício da função de jurado e, em caso positivo, realizarem a entrega da documentação 

que comprova referido exercício. 

13.3.2.1 Para fins de comprovação da função de jurado serão aceitos certidões, declarações, 

atestados ou outros documentos públicos emitidos pelos Tribunais de Justiça Estaduais e 

Regionais Federais do País, relativos ao exercício da função de jurado, nos termos do art. 

440 do CPP e alterações. 

 

14. DOS RECURSOS 

14.1. Facultar-se-á ao candidato, nos períodos previstos, apresentar recurso, por meio de 

sua Área para Candidato acessível pelo endereço eletrônico www.idib.org.br, contra 

quaisquer dos resultados preliminares do presente certame (isenção da taxa de inscrição, 

homologação das inscrições, solicitação de atendimento especial, gabarito e resultado da 

prova objetiva). 

14.1.1. O candidato que desejar interpor recurso deverá fazê-lo individualmente, nos períodos 

previstos, somente via Internet, por sua Área para Candidato acessível pelo endereço 

eletrônico www.idib.org.br. 

14.2. Somente serão considerados os recursos interpostos no prazo estipulado para a fase 

a que se referem. 

14.3. Todos os recursos impetrados contra o gabarito preliminar das provas objetivas serão 

analisados e as justificativas de alteração/anulação de gabarito serão avaliadas pela 

Comissão Organizadora do concurso. 

14.3.1. A resposta ao recurso impetrado será disponibilizada ao candidato recorrente por 

meio de sua Área para Candidato, acessível pelo site www.idib.org.br. 

14.4. Se do exame de recursos resultar anulação de questão integrante de prova objetiva, a 

pontuação correspondente a essa questão será atribuída a todos os candidatos, 

independentemente de terem recorrido. 

14.5. Se houver alteração, por força de recurso, de gabarito oficial preliminar de questão 

integrante da prova objetiva, essa alteração valerá para todos os candidatos, 

independentemente de terem recorrido. 

14.6. A pontuação preliminar da prova de títulos, por força de julgamento de recurso 

impetrado contra referido resultado, poderá permanecer inalterada, sofrer acréscimos ou até 

mesmo reduções, em relação à nota divulgada preliminarmente. 

14.7. O recurso deverá ser individual, por questão ou avaliação, com a indicação daquilo em 

que o candidato se julgar prejudicado, e devidamente fundamentado, comprovando as 

alegações com citações de artigos, de legislação, itens, páginas de livros, nomes dos autores 

etc., e, ainda, a exposição de motivos e argumentos com fundamentações circunstanciadas, 

conforme supramencionado. 

14.7.1. O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recurso 

inconsistente ou intempestivo será preliminarmente indeferido. 

14.7.2. Não será aceito recurso por meio diverso ao que determina este edital. 

14.8. Serão indeferidos os recursos: 

a) cujo teor desrespeite a Banca Examinadora e/ou a Comissão Organizadora; 

b) que estejam em desacordo com as especificações contidas neste item do edital; 

c) cuja fundamentação não corresponda à questão recorrida; 
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d) sem fundamentação e/ou com fundamentação inconsistente, incoerente ou os 

intempestivos; 

e) com dados incompletos; 

f) encaminhados via postal, e-mail, imprensa e/ou de “redes sociais online”. 

14.9. A decisão da banca examinadora do recurso impetrado será irrecorrível, consistindo em 

última instância para recursos, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não 

caberão recursos administrativos adicionais. 

14.10. Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão de recursos, recursos de 

recursos, recurso de gabarito oficial definitivo e/ou recurso de resultado definitivo, exceto no 

caso previsto no subitem anterior. 

14.11. O recurso não poderá conter, em outro lugar que não o apropriado, qualquer palavra 

ou marca que o identifique, sob pena de ser preliminarmente indeferido. 

 

15. DA CONVOCAÇÃO, POSSE E EXERCÍCIO 

15.1. Por ocasião da convocação, os candidatos classificados deverão apresentar os  

documentos originais, acompanhados de uma cópia simples, que comprovem os requisitos 

para provimento e que deram condições de inscrição. 

15.1.1. A convocação de que trata o subitem 15.1 acima será realizada pela Prefeitura 

Municipal de Ipueiras, devendo o candidato apresentar-se no local, na data e no horário 

determinados. 

15.2. O candidato, além de atender aos requisitos exigidos neste Edital, deverá apresentar, 

necessariamente, os seguintes documentos originais e suas fotocópias: 

a) Carteira de Trabalho e Previdência Social; 

b) Cópias autenticadas em cartório de Certidão de nascimento, casamento ou união estável; 

c) Título de Eleitor acompanhado do comprovante de votação na última eleição; 

d) Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação para candidatos do sexo masculino; 

e)  Cédula de Identidade – RG ou RNE; 

f) 2 (duas) fotos 3 x 4 recentes, Inscrição no PIS/PASEP ou declaração de firma anterior, 

informando não haver feito o cadastro; 

g) Cadastro de Pessoa Física –CPF; Comprovação de escolaridade e/ou Autorização Legal 

para o exercício da profissão, de acordo com os requisitos para o cargo descritos neste Edital; 

h)  Certidão de Nascimento dos filhos solteiros menores de 18 anos; 

i)  Cartão de Vacinação dos filhos menores de 14 anos; 

j)  Termo de Guarda e Certidão de Nascimento do filho menor que estiver sob tutela; 

k)  comprovante de residência (recente). 

15.2.1. Não serão aceitos protocolos ou cópias não autenticadas dos documentos 

relacionados no subitem 15.2 acima. 

15.2.2. Caso haja necessidade, a Administração Pública poderá solicitar outros documentos 

complementares. 

15.3. Os candidatos serão submetidos a exames médicos que avaliarão sua capacidade para 

o desempenho das tarefas pertinentes ao cargo a que concorrem. 

15.3.1. Os exames médicos, de caráter eliminatório para efeito de admissão, são soberanos 

e, a eles, não caberá qualquer recurso. 

15.4. Não será nomeado o candidato habilitado que fizer, em qualquer documento, 

declaração falsa ou inexata para fins de posse e que não possuir, na data da posse, os 

requisitos mínimos exigidos neste Edital, constatado a qualquer tempo. 
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15.5. O candidato que não atender, no ato da posse, aos requisitos deste Edital será 

considerado desistente, sendo excluído automaticamente do Concurso Público, sendo 

eliminado do Concurso e ensejando a convocação do próximo candidato na lista de 

classificação. 

15.6. A convocação será realizada por meio de publicação no Diário Oficial do Município de 

Ipueiras e por qualquer meio hábil de comunicação (endereço eletrônico da Administração, 

e-mail, telegrama ou telefone. 

 

16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1. O resultado final do Concurso Público será homologado e publicado pela Prefeitura 

Municipal de Ipueiras, e divulgado nos endereços eletrônicos www.idib.org.br e 

www.ipueiras.ce.gov.br/ 

16.2. O prazo de validade do Concurso Público será de 2 (dois) anos, a contar da data de 

publicação da homologação do resultado final no Diário Oficial da Prefeitura Municipal de 

Ipueiras, podendo ser prorrogado, uma única vez, por igual prazo, a critério da Prefeitura 

Municipal de Ipueiras. 

16.3. As despesas decorrentes da participação em todas as fases e em todos os 

procedimentos deste concurso público, inclusive posse e exercício, serão arcadas pelos 

candidatos, que não terão direito a alojamento, alimentação, transporte e/ou ressarcimento 

de despesas. 

16.4. O candidato deverá manter atualizado seu endereço perante o IDIB até a homologação 

do resultado final do concurso, por meio de requerimento a ser enviado para o correio 

eletrônico ipueiras02@idib.org.br. Após a homologação, deverá manter atualizado junto a 

Prefeitura Municipal de Ipueiras. São de exclusiva responsabilidade do candidato os prejuízos 

advindos da não atualização de seu endereço. 

16.4.1. O IDIB e a Prefeitura Municipal de Ipueiras não se responsabilizam por eventuais 

prejuízos ao candidato, inclusive quanto à eventual nomeação, decorrentes de: 

a) endereço não atualizado; 

b) endereço de difícil acesso; 

c) correspondência devolvida pela Empresa de Correios e Telégrafos por razões diversas de 

fornecimento e/ou endereço errado do candidato; 

d) correspondência recebida por terceiros. 

 

16.5. Não será fornecido qualquer documento comprobatório de aprovação ou classificação 

do candidato, valendo para esse fim a publicação no Diário Oficial Municipal. 

16.6. Os casos omissos serão avaliados e resolvidos pelo IDIB e pela Prefeitura Municipal de 

Ipueiras, conforme o caso. 

16.7. O IDIB poderá enviar, quando necessário, comunicação pessoal dirigida ao candidato, 

por e-mail ou pelos Correios, sendo de exclusiva responsabilidade do candidato a 

manutenção ou a atualização de seu correio eletrônico e a informação de seu endereço 

completo e correto na solicitação de inscrição. 

16.8. Por motivo de ocorrência de fatos não previstos neste edital, a Comissão de 

Acompanhamento do Concurso poderá reprogramar as datas estabelecidas no cronograma, 

visando garantir a participação igualitária de todos os candidatos. 

16.9. Os itens deste edital poderão sofrer eventuais atualizações ou retificações, enquanto 

não consumada a providência ou evento que lhes disser respeito, circunstância que será 
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mencionada em edital próprio publicado no endereço eletrônico www.idib.org.br, sendo de 

inteira responsabilidade do candidato o seu acompanhamento. 

16.10. É facultada a apresentação de solicitação de impugnação, de forma fundamentada, 

ao presente edital, no prazo previsto, a contar de sua publicação no endereço eletrônico 

www.idib.org.br. 

16.11. Para fins de impugnação, o demandante deverá realizar seu cadastro de inscrição no 

concurso público (sem obrigação de efetivá-la), nos termos deste edital, e acessar a opção 

“Recurso On-line”, através da Área para Candidato acessível pelo endereço eletrônico 

www.idib.org.br. 

16.12. A impugnação protocolada será julgada pela Comissão de Acompanhamento do 

Concurso Público em conjunto com o IDIB, no que for necessário. 

16.12.1. Do julgamento previsto neste edital, não caberá recurso, bem como a resposta será 

disponibilizada diretamente ao demandante, sendo seus efeitos, se existentes, 

implementados mediante aditivo deste edital ou novo edital. 

16.13. Os casos não previstos serão resolvidos pela Comissão de Acompanhamento do 

Concurso, ouvido o IDIB sempre que necessário. 

ipueiras, 20 de maio de 2024. 
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ANEXO I 

VAGAS, VENCIMENTOS, CARGA HORÁRIA, PRÉ-REQUISITOS E ATRIBUIÇÕES  

 

CARGO TOTAL DE 
VAGAS 

VAGAS 
PARA PCD 

VAGAS AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

PRÉ- 
REQUISITOS 

Assistente Social 
R$3.563,69 

30h 

04 - 04 Nível Superior 
com registro no 

conselho de 
classe 

Enfermeiro PSF 
R$ 4.181,07 

40h 

04 - 04 Nível Superior 
com registro no 

conselho de 
classe 

Enfermeiro CAPS 
R$ 4.181,07  

40h 

01 - 01 Nível Superior 
com registro no 

conselho de 
classe 

Educador Físico 
R$ 1.615,99 

20h 

02 - 02 Nível Superior 
com registro no 

conselho de 
classe 

Farmacêutico 
R$ 4.752,36 

40h 

01 - 01 Nível Superior 
com registro no 

conselho de 
classe 

Fisioterapeuta 
R$ 4.599,18 

30h 

02 - 02 Nível Superior 
com registro no 

conselho de 
classe 

Fonoaudiólogo 
R$ 4.599,18 

40h 

03 - 03 Nível Superior 
com registro no 

conselho de 
classe 

Médico – PSF 
R$ 14.347,36 

40h 

04 - 04 Nível Superior 
com registro no 

conselho de 
classe 

Médico – Pediatra  
R$ 7.150,64 

20h 

01 - 01 Nível Superior 
com registro no 

conselho de 
classe 

Médico – Obstetra  
R$ 7.150,64  

20h 

01 - 01 Nível Superior 
com registro no 

conselho de 
classe 

Médico – Psiquiatra 01 - 01 Nível Superior 
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R$ 7.150,64 
20h 

com registro no 
conselho de 

classe 

Médico – Ortopedista 
R$ 7.150,64 

20h 

01 - 01 Nível Superior 
com registro no 

conselho de 
classe 

Médico – Clínico Geral 
R$ 7.150,64 

20h 

01 - 01 Nível Superior 
com registro no 

conselho de 
classe 

Nutricionista 
R$ 4.599,18 

40h 

01 - 01 Nível Superior 
com registro no 

conselho de 
classe 

Odontólogo PSF 
R$ 6.740,38 

40h 

05 01 04 Nível Superior 
com registro no 

conselho de 
classe 

Professor Educação 
Básica I- Educação 

Infantil 
R$ 2.309,94 

20h 

63 04 59 Licenciatura em 
Pedagogia 

Professor Educação 
Básica I - 1º ao 5º ano 

R$ 2.309,94 
20h 

50 03 47 Licenciatura em 
Pedagogia 

Professor Educação 
Básica II- Língua 

Portuguesa 
R$ 2.675,21 

20h 

15 01 14 Licenciatura em 
Letras 

Professor Educação 
Básica II- Matemática 

R$ 2.675,21 
20h 

13 01 12 Licenciatura em 
Matemática 

Professor Educação 
Básica II- Geografia 

R$ 2.675,21 
20h 

04 - 04 Licenciatura em 
Geografia 

Professor Educação 
Básica II- História 

R$ 2.675,21 
20h 

03 - 03 Licenciatura em 
História 

Professor Educação 
Básica II- Ciências 

03 - 03 Licenciatura em 
Ciências 
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R$ 2.675,21 
20h 

Professor Educação 
Básica II- Educação 

Física 
R$ 2.675,21 

20h 

03 - 03 Licenciatura em 
Educação Física 
com registro no 

conselho de 
classe 

Psicólogo 
R$ 2.376,18 

20h 

03 - 03 Nível Superior 
com registro no 

conselho de 
classe 

Terapeuta 
Ocupacional 
R$ 2.376,18 

20h 

03 - 03 Nível Superior 
com registro no 

conselho de 
classe 

Veterinário 
R$ 2.848,42 

40h 

01 - 01 Nível Superior 
com registro no 

conselho de 
classe 

 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO 

ASSISTENTE SOCIAL- Coordenar, elaborar, executar, supervisionar e avaliar estudos, 

pesquisas, planos, programas e projetos na área de Serviço Social; planejar, organizar e 

administrar programas e projetos em Unidade de Serviço Social; assessorar e prestar 

consultoria a órgãos da Administração Pública direta e indireta, empresas privadas e outras 

entidades, em matéria de Serviço Social; realizar vistorias, perícias técnicas, laudos periciais, 

informações e pareceres sobre a matéria de Serviço Social; assumir, no magistério de Serviço 

Social tanto a nível degraduação como pós-graduação, disciplinas e funções que exijam 

conhecimentos próprios e adquiridos em curso de formação regular; treinamento, avaliação 

e supervisão direta de estagiários de Serviço Social; dirigir e coordenar Unidades de Ensino 

e Cursos de Serviço Social, de graduação e pós-graduação; dirigir e coordenar associações, 

núcleos, centros de estudo e de pesquisa em Serviço Social; elaborar provas, presidir e 

compor bancas de exames e comissões julgadoras de concursos ou outras formas de seleção 

para Assistentes Sociais, ou onde sejam aferidos conhecimentos inerentes ao Serviço Social; 

coordenar seminários, encontros, congressos e eventos assemelhados sobre assuntos de 

Serviço Social; fiscalizar o exercício profissional através dos Conselhos Federal e Regionais; 

dirigir serviços técnicos de Serviço Social em entidades públicas ou privadas, ocupar cargos 

e funções de direção e fiscalização da gestão financeira em órgãos e entidades 

representativas da categoria profissional. 

ENFERMEIRO PSF/ENFERMEIRO CAPS- Prestar atendimento a pacientes da Rede Pública 

Municipal de Saúde, em regime ambulatorial em unidades de saúde fixas e/ou móveis; 

Atividade de planejamento, coordenação e supervisão dos postos; participar e coordenar 
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campanhas de vacinação e prevenções; elaborar relatórios mensais das atividades 

desenvolvidas nos postos; executar outras atividades no âmbito de sua especialização.  

EDUCADOR FÍSICO- Participar de equipes multidisciplinares, auxiliando no tratamento de 

pessoas com problemas físicos ou psíquicos; executar, organizar e supervisionar programas 

de atividade física para pessoas e grupos; condicionar fisicamente crianças, adolescentes, 

adultos e idosos; avaliar o resultado do tratamento por meio de testes e questionários de 

qualidade de vida; exercer outras atividades, compatíveis com sua formação, previstas em 

lei, regulamento ou por determinação superior. 

FARMACÊUTICO- Exercer as atividades de manipulação, controle e fiscalização de 

medicamentos; manter controle permanente dos estoques das farmácias sob a jurisdição do 

município; executar tarefas de vigilância sanitária e outras correlatas. 

FISIOTERAPEUTA- Atender pacientes para prevenção, habilitação e reabilitação, utilizando 

protocolos e procedimentos específicos de fisioterapia; habilitar pacientes; realizar 

diagnósticos específicos; analisar condições dos pacientes; acompanhar e manter 

informações sobre o quadro médico de pacientes; desenvolver programas de prevenção, 

promoção de saúde e qualidade de vida; participar de campanhas preventivas; manter em 

bom estado os aparelhos e instrumentos de sua utilização; assessorar nas atividades de 

ensino, pesquisa e extensão. 

FONOAUDIÓLOGO- Pesquisa, prevenção, avaliação e terapia em fonoaudiologia, na área 

da comunicação oral e escrita, voz e audição, bem como em aperfeiçoamento dos padrões 

da fala e da voz. 

MÉDICO PSF- Realizar consulta clínica aos usuários da sua área adstrita; executar ação de 

assistência integral em todas as fases do ciclo de vida: criança, adolescente, mulher, adulto, 

idoso; realizar consulta e procedimentos na USF e, quando necessário, em domicílio; realizar 

as atividades clínicas correspondentes na área prioritária na internação, na atenção básica, 

definidas na norma operacional de assistência à saúde NOAS 2002, alinhar a atuação clínica 

à prática de saúde coletiva; fomentar a criação de grupos de patologias especiais, realizar o 

pronto atendimento médico nas urgências e emergências; encaminhar aos serviços de maior 

complexidade, quando necessário, garantindo a continuidade do tratamento na USF, por meio 

de sistema de acompanhamento, referência e contra referência, indicar internação hospitalar, 

solicitar exames complementares; verificar e atestar óbito. 

MÉDICO PEDIATRA- Prestar atendimento a pacientes da Rede Pública Municipal de Saúde, 

em regime ambulatorial em unidades de saúde fixas e/ou móveis; executar outras atividades 

no âmbito de sua especialização.  

MÉDICO OBSTETRA- Realizar consultas e atendimentos médicos; tratar pacientes; 

implementar ações de prevenção de doenças e promoção da saúde tanto individuais quanto 

coletivas; zelar pela prevenção e recuperação da saúde da população; coordenar programas 

e serviços em saúde, efetuar perícias, auditorias e sindicâncias médicas; elaborar 

documentos e difundir conhecimentos da área médica. Prestar consultoria técnica conforme 
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necessidade e solicitação da Secretaria de Saúde, em todos os Departamentos. Demais 

atribuições relativas à especialidade de acordo com a área de atuação. 

MÉDICO PSIQUIATRA- Realizar atendimento na área de psiquiatria; Desempenhar funções 

da medicina preventiva e curativa; Realizar atendimentos, exames, diagnóstico, terapêutica, 

acompanhamento dos pacientes; Executar qualquer outra atividade que, por sua natureza, 

esteja inserida no âmbito das atribuições pertinentes ao cargo e área; Participar, conforme a 

política interna da instituição, de projetos, cursos, eventos, comissões, convênios e 

programas de ensino, pesquisa e extensão; Elaborar relatórios e laudos técnicos em sua área 

de especialidade; Participar de programa de treinamento, quando convocado; Assessorar, 

elaborar e participar de campanhas educativas nos campos da saúde pública e da medicina 

preventiva; Participar, articulado com equipe multiprofissional, de programas e atividades de 

educação em saúde visando à melhoria de saúde do indivíduo, da família e da população em 

geral; Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos, solicitar, 

analisar, interpretar diversos exames e realizar outras formas de tratamento para diversos 

tipos de enfermidades, aplicando recursos da medicina preventiva ou terapêutica; Manter 

registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, o tratamento prescrito 

e a evolução da doença; Realizar atendimento individual, individual programado e individual 

interdisciplinar a pacientes; Efetuar a notificação compulsória de doenças; Realizar reuniões 

com familiares ou responsáveis de pacientes a fim de prestar informações e orientações 

sobre a doença e o tratamento a ser realizado; Prestar informações do processo saúde-

doença aos indivíduos e a seus familiares ou responsáveis; 

MÉDICO ORTOPEDISTA- Efetuar exames médicos ortopédicos e outros, solicitar exames 

laboratoriais quando necessário, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos, realizar 

outras formas de tratamento, realizar cirurgias sempre que necessário, aplicar recursos de 

medicina preventiva ou terapêutica, para promover a saúde e bem-estar do paciente de 

acordo com a especialidade.  

MÉDICO CLÍNICO GERAL- Realizar consultas clínicas aos usuários da sua área adstrita; 

Executar as ações de assistência integral em todas as fases do ciclo de vida: criança, 

adolescente, mulher, adultos e idosos; Realizar consultas e procedimentos na USF e, quando 

necessário, no domicílio; Realizar as  atividades clínicas correspondentes ás áreas prioritárias 

na intervenção na atenção Básica, definidas na Norma Operacional da Assistência à Saúde 

- NOAS 2001; Aliar a atuação clínica à prática da saúde coletiva; Fomentar a criação de 

grupos de patologías específicas, como de hipertensos, de diabéticos, de saúde mental, etc.; 

Realizar o pronto atendimento médico nas urgências e emergências; Encaminhar aos 

serviços de maior complexidade, quando necessário, garantindo a continuidade do 

tratamento na USF, por meio de um sistema de acompanhamento e referência e contra 

referência; Indicar internação hospitalar; Solicitar exames complementares; Verificar e atestar 

óbito. 

NUTRICIONISTA- Prestar assistência dietética e promover educação nutricional na Rede 

Pública Municipal e executar outras atividades correlatas. 
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ODONTÓLOGO PSF- Prestar atendimento odontológico nos postos de saúde e unidade 

móvel, compreendendo exodontia, restaurações, aplicação de flúor, planejar e executar 

programa de caráter preventivo e de recuperação da saúde bucal da população escolar e dos 

programas sociais; executar outras atividades no âmbito de sua especialização. 

PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA I- EDUCAÇÃO INFANTIL/ PROFESSOR EDUCAÇÃO 

BÁSICA I - 1º AO 5º ANO- Planejar e desenvolver atividades pedagógicas de acordo com a 

proposta do Município, propiciando aprendizagens significativas para os alunos; Acompanhar 

e avaliar o desenvolvimento do processo pedagógico dos alunos, utilizando-se de diversos 

instrumentos de avaliação, atribuindo-lhes notas e/ou conceitos; entregar, nos prazos fixados, 

os registros de notas e/ou conceitos, bem como relatórios de aproveitamento, quando 

solicitados; proporcionar atividades e trabalhos de recuperação paralela aos alunos que 

apresentarem dificuldade e/ou defasagem de aprendizagem; participar ativamente das 

reuniões de pais, reuniões pedagógicas, conselhos de classe, cursos de capacitação, 

respeitado o seu horário de trabalho; registrar em diário de classe a frequência dos alunos, o 

conteúdo trabalhado e apresentar esse registro para a apreciação da equipe gestora na 

unidade escolar, ao final de cada trimestre, ou quando solicitado; participar ativamente do 

processo de integração da escola – família – comunidade; observar e registrar o 

desenvolvimento dos alunos, tanto individualmente como em grupo, com o objetivo de 

acompanhar o processo de aprendizagem; cumprir os dias letivos e a carga horária de 

trabalho, participando dos períodos dedicados ao planejamento e às reuniões pedagógicas e 

de conselho de classe e/ou série; propiciar ambiente favorável à aprendizagem dos alunos; 

estabelecer estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento; executar e 

manter atualizados os registros escolares e os relativos às suas atividades específicas; 

propiciar um ambiente sociomoral cooperativo, respeitoso, organizado e seguro, preservando 

a integridade física e emocional dos alunos, favorecendo-lhes a construção da autonomia em 

todos os aspectos do seu desenvolvimento; participar das reuniões pedagógicas, encontros 

de formação, seminários e outros eventos promovidos pela Secretaria Municipal de 

Educação, planejar o seu trabalho pedagógico e manter um registro atualizado seja em 

caderno ou pasta, para análise junto com a coordenação pedagógica do estabelecimento de 

ensino. 

PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA II- LÍNGUA PORTUGUESA/MATEMÁTICA/ 

GEOGRAFIA/ HISTÓRIA/  CIÊNCIAS/ EDUCAÇÃO FÍSICA- Participar do processo de 

planejamento e elaboração da proposta pedagógica da escola, orientando a aprendizagem 

dos alunos na organização das operações inerentes ao processo ensino-aprendizagem, 

contribuindo e trabalhando para o aprimoramento da qualidade do ensino, e ainda: Elaborar 

e cumprir o plano de trabalho segundo a proposta pedagógica da escola; levantar e interpretar 

os dados relativos à realidade de sua classe; zelar pela aprendizagem do aluno; estabelecer 

os mecanismos de avaliação; implementar estratégias de recuperação para os alunos de 

menor rendimento; organizar registros de observação dos alunos; participar de atividades 

extraclasse; realizar  trabalho integrado com o apoio pedagógico; participar dos períodos 

dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; ministrar os dias 

letivos e horas aula estabelecidos; colaborar com as atividades e articulação da escola com 

as famílias e a comunidade; participar de cursos de formação e treinamentos; participar da 
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elaboração e execução do plano político-pedagógico; integrar órgãos complementares da 

escola; executar tarefas afins com a educação; cooperar em treinamentos e formações 

realizados pela Secretaria de Educação, dentre outras funções relacionadas ao cargo. 

PSICÓLOGO- Estudar, pesquisar e avaliar o desenvolvimento emocional e os processos 

mentais e sociais de indivíduos, grupos e instituições, com a finalidade de análise, tratamento, 

orientação e educação; diagnosticar e avaliar distúrbios emocionais e mentais e de adaptação 

social, elucidando conflitos e questões e acompanhando os pacientes em situação de risco 

pessoal e social, durante o processo de tratamento ou cura; investigar os fatores 

inconscientes do comportamento individual, grupal e das familiares em situação de risco 

psicossocial ou doença mental, tornando-os conscientes as ações de enfrentamento de 

agravos devendo contribuir para propiciar condições à reinserção social dos usuários; 

desenvolver pesquisas experimentais, teóricas e clínicas e coordenar equipes e atividades 

da área e afins; assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão. 

TERAPEUTA OCUPACIONAL- Planejar e implementar planos, programas e projetos 

voltados à execução dos objetivos e atividades profissionais; de cunho interinstitucional e 

Inter profissional, objetivando articulação com a sociedade, comunidade, órgãos 

representativos e da rede de prestação de serviços sociais. Desenvolver outras atividades 

correlatas a função. 

VETERINÁRIO- Colaborar na execução das tarefas de inspeção hígio-sanitária e controle 

hígio-sanitário das instalações para alojamento de a animais, dos produtos de origem animal 

e dos estabelecimentos comerciais ou industriais onde se abatam, preparem, produzam, 

transformem, fabriquem, conservem, armazenem ou comercializem animais ou produtos de 

origem animal e seus derivados; Emitir parecer, nos termos da legislação vigente, sobre as 

instalações e estabelecimentos referidos na alínea anterior; Elaborar e remeter, nos prazos 

fixados, a informação relativa ao movimento nosonecrológico dos animais; Notificar de 

imediato as doenças de declaração obrigatória e adotar prontamente as medidas de profilaxia 

determinadas pela autoridade sanitária veterinária nacional sempre que sejam detectados 

casos de doenças de caráter epizoótico; Emitir guias sanitárias de trânsito; Participar nas 

campanhas de saneamento ou de profilaxia determinadas pela autoridade sanitária 

veterinária nacional do respectivo município; Colaborar na realização do recenseamento de 

animais, de inquéritos de interesse pecuário e/ou econômico e prestar informação técnica 

sobre abertura de novos estabelecimentos de comercialização, de preparação e de 

transformação de produtos de origem animal. 
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ANEXO II 

CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS 

 

CONHECIMENTOS COMUNS PARA TODOS OS CARGOS 

LÍNGUA PORTUGUESA 

Leitura, compreensão e interpretação de textos. Estruturação do texto e dos parágrafos. 

Articulação do texto: pronomes e expressões referenciais, nexos, operadores sequenciais. 

Significação contextual de palavras e expressões. Equivalência e transformação de 

estruturas. Sintaxe: processos de coordenação e subordinação. Emprego de tempos e modos 

verbais. Pontuação. Estrutura e formação de palavras. Funções das classes de palavras. 

Flexão nominal e verbal. Pronomes: emprego, formas de tratamento e colocação. 

Concordância nominal e verbal. Regência nominal e verbal. Ortografia oficial. Acentuação 

gráfica. 

 

NOÇÕES DE DIREITO CONSTITUCIONAL 

Constituição. Conceito, objeto, elementos e classificações. Princípios fundamentais. Direitos 

e garantias fundamentais. Direitos e deveres individuais e coletivos. Habeas corpus, mandado 

de segurança, mandado de injunção e habeas data. Direitos sociais. Nacionalidade. Direitos 

políticos. Partidos políticos. Organização político-administrativa. União, estados, Distrito 

Federal, municípios e territórios. Administração pública. Disposições gerais, servidores 

públicos.  

 

NOÇÕES DE DIREITO ADMINISTRATIVO 

Regime jurídico-administrativo. Princípios expressos e implícitos da administração pública. 

Noções de organização administrativa. Centralização, descentralização, concentração e 

desconcentração. Administração direta e indireta. Autarquias, fundações, empresas públicas 

e sociedades de economia mista. Ato administrativo. Conceito, requisitos, atributos, 

classificação e espécies. Extinção do ato administrativo. Cassação, anulação, revogação e 

convalidação. Decadência administrativa. Agentes públicos. Conceito. Espécies. Cargo, 

emprego e função pública. Poderes administrativos. Hierárquico, disciplinar, regulamentar e 

de polícia. Uso e abuso do poder. Responsabilidade civil do Estado. Evolução histórica. 

Responsabilidade por ato comissivo do Estado. Responsabilidade por omissão do Estado. 

Requisitos para a demonstração da responsabilidade do Estado. Causas excludentes e 

atenuantes da responsabilidade do Estado. Reparação do dano. Direito de regresso. 

 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

ASSISTENTE SOCIAL- Fundamentos históricos e teóricos‐metodológicos do serviço social.   

Institucionalização do serviço social ao movimento de reconceituação na América Latina, em 

particular no Brasil. Análise crítica das influências teórico‐metodológicas e as formas de 

intervenção construídas pela profissão em seus distintos contextos históricos.   

Redimensionamento da profissão ante as transformações societárias. Condições e relações 

de trabalho, espaços sócio‐ocupacionais, atribuições.  O projeto ético‐político do serviço 

social. Construção e desafios.  Fundamentos éticos, ética profissional e legislação específica.   

Lei de regulamentação da profissão, código de ética profissional, diretrizes curriculares dos 
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cursos de serviço social, resoluções do Conselho Federal de Serviço Social. A dimensão 

investigativa, processos de planejamento e de intervenção profissional.   Formulação de 

projeto de intervenção profissional. Aspectos teóricos e metodológicos. Fundamentos, 

instrumentos e técnicas de pesquisa social. O planejamento como processo técnico‐político. 

Concepção, operacionalização e avaliação de planos, programas e projetos. Assessoria, 

consultoria e supervisão em serviço social.  A dimensão técnico operativa do serviço social. 

Concepções e debates sobre instrumentos e técnicas. Entrevista, visita domiciliar, visita 

institucional, reunião, mobilização social, trabalho em rede, ação socioeducativa com 

indivíduos, grupos e família, abordagens individual e coletiva. Estudo social, perícia social, 

relatório social, laudo social, parecer social. Atuação em equipe multiprofissional e 

interdisciplinar.   Questão social e direitos de cidadania. Formas de expressão, enfrentamento 

e serviço social.  Política social. Fundamentos, história e políticas. Seguridade social no 

Brasil. Relação Estado/sociedade; contexto atual e neoliberalismo.   Políticas de saúde, de 

assistência social e de previdência social e respectivas legislações. Políticas sociais setoriais. 

Educação, habitação, trabalho, políticas urbanas e rurais, meio ambiente e respectivas 

legislações. Políticas e programas sociais dirigidas aos segmentos.  Crianças, adolescentes, 

jovens, idosos, mulheres, homens, afrodescendentes, indígenas, pessoas com deficiência, 

pessoas com transtorno mental, pessoas vítimas de violência, moradores de rua, usuários de 

álcool e outras drogas, portadores de HIV, e respectivas legislações. Políticas, diretrizes, 

ações e desafios na área da família, da criança e do adolescente. Concepções e modalidades 

de família, estratégias de atendimento e acompanhamento. Estatuto da Criança e do 

Adolescente (ECA). Defesa de direitos da criança e do adolescente.  O papel dos conselhos, 

dos centros de defesa e das delegacias.   Adoção e guarda.   Violência contra crianças e 

adolescentes.   Prostituição infanto‐juvenil; exploração sexual no trabalho e no tráfico de 

drogas; turismo sexual. Extermínio, sequestro e tráfico de crianças. Meninos e meninas de 

rua. Trabalho infanto‐juvenil.  Legislação social. Constituição Federativa do Brasil e leis da 

seguridade social. Lei nº 8.212/1991 e suas alterações (Lei Orgânica da Seguridade Social); 

Lei nº 8.080/1990 e suas alterações (Lei Orgânica da Saúde); Lei nº 8.213/1991 e suas 

alterações (Planos de benefícios da Previdência Social e dá outras providências); Lei nº 

8.742/1993 e suas alterações (Lei Orgânica da Assistência Social) e suas alterações. 

Legislação social para áreas/segmentos específicos. Lei de Diretrizes e Bases da Educação 

Brasileira (LDB); Estatuto da Pessoa Idosa; Lei Maria da Penha; Programa Nacional de 

Direitos Humanos (PNDH); Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo (SINASE); 

Sistema Nacional de Políticas Públicas sobre Drogas (SISNAD).  Normativas   internacionais.  

Declaração de Beijing, Princípios Orientadores das Nações Unidas para a prevenção da 

Delinquência Juvenil (Princípios Orientadores de Riad), Normas Mínimas para a Proteção de 

Adolescentes Privados de Liberdade, Regras Mínimas para a Administração da Justiça da 

Infância e da Juventude.    Legislação profissional.   Lei nº 8.662/1993 e suas alterações (Lei 

de regulamentação da profissão de assistente social).   Resolução CFESS nº 273/1993 e 

suas alterações (Código de Ética Profissional do  Assistente  Social).   Resoluções do 

Conselho  Federal  de  Serviço  Social  (CFESS).   Lei nº  13.140/2015  (dispõe sobre 

mediação).  

ENFERMEIRO PSF-  Administração em enfermagem; anatomia humana; processo de cuidar 

em enfermagem; assistência de enfermagem à criança e ao adolescente; assistência de 

enfermagem à saúde da mulher e do recém-nascido; Atendimento Pré-Hospitalar-APH; 
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bacterioses; bioquímica; biossegurança; citologia; histologia; embriologia; enfermagem em 

geriatria e gerontologia; enfermagem em saúde coletiva; enfermagem em saúde mental; 

enfermagem na atenção integral à saúde da família; enfermagem na organização do sistema 

de saúde; epidemiologia; farmacologia; fisiologia; biofísica; biologia molecular; genética; 

imunologia; microbiologia; nutrição e cuidado nutricional; parasitologia; patologia geral; 

processo de cuidar do adulto e do idoso; processo de cuidar em enfermagem do adulto e 

idoso de alto risco; processo de cuidar em enfermagem perioperatória; processo de cuidar 

em enfermagem psiquiátrica; Programa Nacional de Imunizações – PNI; psicologia aplicada 

à enfermagem; psicologia geral e do desenvolvimento; semiologia aplicada à enfermagem; 

verminoses; viroses; Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 (Sistema Único de Saúde); 

AIDS e HIV; câncer; hipertensão; diabetes. 

ENFERMEIRO CAPS- Atendimento pré-hospitalar do politraumatizado: ABCDE do trauma, 

transporte do politraumatizado, cinemática do trauma, prevenção do trauma, resgate veicular. 

Atendimento de urgência e emergência frente a distúrbios cardiovasculares,neurológicos, 

metabólicos, respiratórios, gineco obstétricos, pediátricos e psiquiátricos. Traumatismos não-

intencionais, violência e suicídios. Atendimento ao trauma cranioencefálico, de coluna, 

músculo-esquelético, torácico e abdominal. Situações especiais de ressuscitação: hipotermia, 

afogamento, parada cardíaca associada ao trauma, choque elétrico e eletrocussão. Princípios 

gerais de biossegurança.  Aspectos éticos e deontológicos do exercício da enfermagem. 

Vítima com queimadura, hemorragias (venosa e arterial) , feridas e intoxicação exógena. 

estados de choque: etiologia e quadro clínico Avaliação do coma (escala de Glasgow) Código 

"Q". Alfabeto Fonético. Ética e Legislação Profissional. 

EDUCADOR FÍSICO- Movimentos, Esportes e Jogos na Infância; A transformação didática 

do esporte; fundamentos pedagógicos para o trato do conhecimento esporte; práticas 

didáticas para um conhecimento de si de crianças e jovens na educação física. Cognição; 

motricidade. Lazer e Cultura; Conteúdos físico-esportivos e as vivências de lazer; vivência 

lúdica no lazer: humanização pelos jogos; brinquedos e brincadeiras. Exercício físico e cultura 

esportiva; Esporte e mídia: do jogo ao telespetáculo; o discurso midiático sobre exercício 

físico, saúde e estética - implicações na educação física escolar; a televisão e a mediação 

tecnológica do esporte; Concepção crítico emancipatória da educação física. O esporte, a 

criança e o adolescente. Esportes, jogos e atividades rítmicas e expressivas: Características 

sócio afetivas, motoras e cognitivas; Jogo cooperativo; Perspectivas educacionais por meio 

da ludicidade; Regulamentos e regras do esporte institucionalizado. O treinamento esportivo 

precoce; o talento esportivo na escola; o fenômeno esportivo enquanto realidade educacional; 

as diferentes interpretações do movimento humano; o interesse na análise do movimento 

pelas atividades lúdicas: brinquedo e jogo; o interesse pedagógico-educacional no movimento 

humano; os interesses da educação física no ensino do movimento, interesse na análise do 

movimento dança; o interesse na análise do movimento na aprendizagem motora; o interesse 

na análise do movimento nos esportes. Educação física no currículo escolar; metodologia e 

mudança metodológica do ensino de educação física; visão pedagógica do movimento; o 

conteúdo esportivo na aula de educação física; avaliação do processo ensino-aprendizagem 

nas aulas de educação física. Educação física e esporte; reflexões sobre a escola capitalista 

e a educação física escolar; o lugar e o papel do esporte na escola; gênese esportiva e seus 

laços com a educação física escolar. Atividades para o Ensino Fundamental.  Atividade física, 
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exercício físico, saúde e qualidade de vida. Atividade Física e Exercício Físico: definições e 

funções na vida do homem atual.  Aspectos fisiológicos da atividade física e do exercício 

físico na formação humana. Benefícios do exercício físico para a saúde dos escolares. 

Educação Física e Saúde na formação de indivíduos na sociedade atual. Exercício físico: 

riscos e benefícios à saúde na formação de crianças, jovens e adultos. Aspectos biológicos 

do crescimento físico e suas implicações no desenvolvimento motor. Anatomia humana, 

aspectos biomecânicos do movimento humano; Cinesiologia; Motricidade Humana; Testes, 

medidas e avaliações físico-corporais. Primeiros socorros para as aulas de educação física; 

atividades esportivas e acidentes durante as aulas; acidentes e primeiros socorros nas aulas 

de educação física; acidentes mais comuns em aulas de educação física. Parâmetros 

Curriculares Nacionais. 

FARMACÊUTICO- Absorção e distribuição; agonistas e antagonistas; analgésicos; análise 

de medicamentos e correlatos; anestésicos gerais; anestésicos locais; ansiolíticos; 

antialérgicos; antiangínicos; antiarrítimicos; antibióticos; anticonvulsivantes; antidepressivos; 

antifúngicos; antihipertensivos; anti-inflamatórios esteroidais e não esteroidais; 

medicamentos de uso hospitalar; antiparasitários; antipsicóticos; antissépticos; antitérmicos; 

antivirais; aquisição de medicamento e correlatos; biodisponibilidade; biotransformação e 

eliminação; bloqueadores neuromusculares; boas práticas na manipulação de 

medicamentos; broncoconstrictores; broncodilatadores; cardiotônicos; classificação das 

drogas; classificação das formas farmacêuticas; controle de estoque; controle de estoques 

de medicamentos e correlatos; controle de infecção hospitalar; diuréticos; farmácia hospitalar; 

farmacologia; farmacologia; farmacotécnica; formas farmacêuticas obtidas por dispersão 

mecânica; formas farmacêuticas obtidas por divisão mecânica; formas farmacêuticas para 

uso parenteral; interação medicamentosa; legislação farmacêutica; manipulação de formas 

magistrais e oficinas; mecanismo de ação de drogas; medicamentos controlados; 

planejamento de estoque; relação dose efeito; sinergismo; suporte nutricional parenteral; 

vasodilatadores; vias de administração de drogas.  

FISIOTERAPEUTA- Acupuntura; anatomia do aparelho locomotor; anatomia palpatória; 

assistência ao paciente com câncer; atendimento em serviços de saúde; avaliação cinético-

funcional; biofísica; biologia celular; bioquímica; cinesiologia e biomecânica; cinesioterapia; 

citologia; direitos e deveres do paciente; educação em saúde no contexto do sus; Estratégia 

de Saúde da Família; fisiologia; fisioterapia aquática; fisioterapia cardiovascular; fisioterapia 

em dor e reumatologia; fisioterapia em ortopedia e traumatologia; fisioterapia esportiva; 

fisioterapia na saúde da criança; fisioterapia na saúde do idoso; fisioterapia neurofuncional; 

fisioterapia respiratória; fisioterapia; Núcleo de Apoio à Saúde da Família; órteses e próteses; 

patologia; primeiros socorros; psicomotricidade; recursos terapêuticos manuais; saúde da 

criança e do adolescente, da gestante, do idoso e do trabalhador; sistemas de informação em 

saúde. 

FONOAUDIÓLOGO- Desenvolvimento da linguagem infantil; distúrbios da comunicação oral; 

distúrbios e alterações na linguagem oral, fala, voz, audição, fluência e deglutição; transtornos 

da motricidade oral e linguagem; otoneurologia; triagem auditiva neonatal; perda auditiva 

induzida por ruído; disfonia; avaliação audiológica; laudo audiológico; implante coclear; 

reabilitação vestibular; alterações da fala; disartrias e dispraxias; disfagias mecânicas; 
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anatomia de cabeça e pescoço; aquisição e desenvolvimento da linguagem; assistência ao 

paciente com câncer; atendimento em serviços de saúde; biofísica acústica; biologia celular 

e molecular; citologia; fisiologia; fonética acústica e articulatória; fonoaudiologia na saúde da 

mulher, da criança, do adolescente, do idoso e do trabalhador; fonoaudiologia; linguística 

aplicada à fonoaudiologia; neuroanatomia; neurologia aplicada à fonoaudiologia. 

MÉDICO PSF- Abdome agudo; Acidente de trabalho com exposição a material biológico; 

Acidente por animal peçonhento; alcoolismo; Ansiedade; artrite reumatoide; Botulismo; 

Chikungunya; Cólera; Coqueluche; Dengue; Depressão; Diabetes; Difteria; distúrbios 

extrapiramidais; Doença de Chagas; Doença de Creutzfeldt-Jakob (DCJ); Doença Invasiva 

por "Haemophilus Influenza"; Doença Meningocócica; doenças sexualmente transmissíveis; 

esclerodermia; Esquistossomose; Febre Amarela; Febre Maculosa; Febre Tifoide; gota; 

Hanseníase; Hantavirose; Hepatites virais; hérnia de hiato; Hipertensão; hipertensão 

intracraniana; HIV/AIDS; Influenza humana; Intoxicação Exógena (por substâncias químicas, 

incluindo agrotóxicos, gases tóxicos e metais pesados); Leishmaniose Tegumentar 

Americana; Leishmaniose Visceral; Leptospirose; lesão de nervos cranianos; Malária; 

Meningite; MERS- CoV; Poliomielite; Raiva humana; Rubéola; Sarampo; SARS-CoV; Sífilis; 

Síndrome da Paralisia Flácida Aguda; Síndrome da Rubéola Congênita; síndrome de 

compressão medular; Síndrome Respiratória Aguda Grave; síndromes de desmielinização; 

Tentativa de suicídio; Tétano; Toxoplasmose; traumatismo crânio encefálico; Tuberculose; 

Varicela; Violência doméstica; Vírus Zika. 

MÉDICO PEDIATRA- Acidentes; acidentes por submersão; acidose e alcalose metabólicas; 

afecções de vias aéreas superiores; alimentação do recém-nascido e lactente: carências 

nutricionais, desvitaminoses; anemias carenciais e hemolíticas; atendimento ao público; 

bronquiolite; bronquite; coma;crescimento e desenvolvimento: desnutrição, obesidade e 

distúrbios do desenvolvimento neuropsicomotor; desidratação aguda; diabetes mellitus; 

distúrbios cardio circulatórios: cardiopatias congênitas, choque, crise hipertensa, insuficiência 

cardíaca, reanimação cardiorrespiratória; distúrbios motores de instalação aguda; doenças 

infecciosas comuns da infância; doenças infectocontagiosas: aids, diarreias agudas; estado 

de mal asmático; estado de mal convulsivo; estafilococcias e estreptococcias; ética 

profissional; glomerulopatias; hemorragia digestiva; hipotireoidismo e hipertireoidismo; 

imunizações: ativa e passiva; indicadores de mortalidade perinatal, neonatal e infantil; 

infecção hospitalar; infecções do trato urinário; insuficiência renal aguda e crônica; 

insuficiência respiratória aguda; insuficiência suprarrenal; intoxicações exógenas agudas; 

leucemias e tumores sólidos; meningoencefalitis virais e fúngicas; patologia do fígado e das 

vias biliares: hepatites virais, insuficiência hepática; pneumopatias agudas e derrames 

pleurais; primeiros socorros no paciente politraumatizado; sepse e meningite de etiologia 

bacteriana; síndrome hemolítico-urêmica; síndrome nefrótica; síndromes hemorrágicas; 

tuberculose; violência doméstica; viroses respiratórias. 

MÉDICO OBSTETRA- Anatomia. Embriologia. Fisiologia. Genética. Patologia. Semiologia. 

Farmacologia. Toxicologia. Medicina baseada em evidências. Cuidados em Ambiente 

Hospitalar. Abordagem geral do paciente: anamnese, exame físico, investigação, testes e 

diagnósticos. Doenças Dermatológicas. Doenças do Aparelho Cardiovascular. Doenças 

Endócrinas e do Metabolismo. Doenças Hematológicas e Oncológicas. Doenças Infecciosas 
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e Parasitárias. Doenças Neurológicas. Doenças Psiquiátricas. Doenças do Trato Urinário. 

Medicina Ambulatorial. Medicina Preventiva. Epidemiologia. Ginecologia e Obstetrícia. 

Amenorréias. Climatério. Consulta ginecológica. Doenças da mama. Infecções sexualmente 

transmissíveis e SIDA. Dor pélvica. Endocrinopatia ginecológica. Endometriose. Ginecologia 

infanto-juvenil. Infecções genitais. Neoplasias genitais e doenças vulvogenitais. Planejamento 

familiar. Reprodução humana. Sangramento genital. Sexologia. Tensão pré-menstrual. 

Uroginecologia. Violência Sexual. Obstetrícia geral. Abortamento. Amamentação. Assistência 

ao parto. Assistência pré-natal. Diabete gestacional. Diagnóstico de gestação. Doença 

hipertensiva. Fórcipe e cesariana. Gemelaridade. Gestação de alto risco. Gestação ectópica. 

Incompatibilidade sanguínea materno-fetal. Indução do parto. Infecções. Intercorrências 

clínico-cirúrgicas na gestação. Medicina fetal. Neoplasia trofoblástica. Pós-maturidade. 

Prematuridade. Puerpério. Ruptura prematura de membranas. Sangramento do terceiro 

trimestre. Semiologia obstétrica. Uso de drogas durante a gestação e a amamentação. 

Notificação Compulsória de doenças, agravos e eventos de saúde pública. Imunizações, 

imunologia e vacinas. Prevenção e Combate a Doenças. Ética e Código de Ética Profissional. 

Diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS). Publicações, Normas Regulamentadoras, 

Pareceres, Portarias e Resoluções vigentes do Ministério da Saúde relacionadas aos 

conteúdos indicados e ao exercício das atividades do cargo. Legislações vigentes 

relacionadas aos conteúdos indicados e ao exercício das atividades do cargo. 

MÉDICO PSIQUIATRA- Alcoolismo; antipsiquiatria; aspectos psiquiátricos das epilepsias, 

manifestações principais, tratamentos; atendimento ao público; demências (conceito, 

classificação, quadros clínicos); esquizofrenias: conceito, classificação e tratamentos; ética 

profissional; história da psiquiatria; legislação CAPS – portaria n;º 336/2002; legislação raps 

– portaria n;º 3;088/2011; neuroses (histórico, conceito, classificação e tratamento); 

oligofrenias: conceito, classificação e conduta; personalidade (conceitos, desenvolvimento); 

personalidade psicopática (conceito, abordagem terapêutica); política da saúde mental; 

preventivismo; principais evoluções modernas na consideração da doença mental; 

psicoterapias (conceito, histórico, tipos e formas, indicações principais); psiquiatria 

“democrática”; psiquiatria comunitária; psiquiatria do setor: psiquiatria forense; psiquiatria 

social e saúde mental; terapêutica psiquiátrica (psicofarmacoterapia – classificação e 

indicações principais); toxicomanias: conceito, conduta terapêutica; transtorno afetivo bipolar 

(conceito, classificação e tratamento). 

MÉDICO ORTOPEDISTA- Fratura do membro superior. Fratura do membro inferior. Fratura 

da coluna vertebral e complicações. Fraturas e luxações expostas, fechadas. Retardo de 

consolidação e pseudo-astrose. Pé torto congênito. Paralisia cerebral. Descolamentos 

epifisários. Artrose, osteocondrites, necrose ósseas, osteomielite, artrite e séptica. 

Amputações e desarticulações. Tuberculose osteoarticular. Tumores ósseos benignos e 

tumores ósseos malignos. Luxação congênita do quadril. Poliomielite e sequelas. Escoliose-

cifose. Lesões de nervos periféricos. Lombalgia. Hérnia de disco intervertebral. 

Espondilolistose. Traumatismo do membro superior e inferior. 

MÉDICO CLÍNICO GERAL- Abdome agudo; Acidente de trabalho com exposição a material 

biológico; Acidente por animal peçonhento; alcoolismo; Ansiedade; artrite reumatoide; 

Botulismo; Chikungunya; Cólera; Coqueluche; Dengue; Depressão; Diabetes; Difteria; 
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distúrbios extrapiramidais; Doença de Chagas; Doença de Creutzfeldt-Jakob (DCJ); Doença 

Invasiva por "Haemophilus Influenza"; Doença Meningocócica; doenças sexualmente 

transmissíveis; esclerodermia; Esquistossomose; Febre Amarela; Febre Maculosa; Febre 

Tifoide; gota; Hanseníase; Hantavirose; Hepatites virais; hérnia de hiato; Hipertensão; 

hipertensão intracraniana; HIV/AIDS; Influenza humana; Intoxicação Exógena (por 

substâncias químicas, incluindo agrotóxicos, gases tóxicos e metais pesados); Leishmaniose 

Tegumentar Americana; Leishmaniose Visceral; Leptospirose; lesão de nervos cranianos; 

Malária; Meningite; MERS- CoV; Poliomielite; Raiva humana; Rubéola; Sarampo; SARS-CoV; 

Sífilis; Síndrome da Paralisia Flácida Aguda; Síndrome da Rubéola Congênita; síndrome de 

compressão medular; Síndrome Respiratória Aguda Grave; síndromes de desmielinização; 

tentativa de suicídio; Tétano; Toxoplasmose; traumatismo crânio encefálico; Tuberculose; 

Varicela; Violência doméstica; Vírus Zika. 

NUTRICIONISTA- Administração de serviços de alimentação (cardápio, compras, recepção, 

estocagem, saneamento, segurança na produção de alimentos, métodos de conservação e 

técnica de higienização da área física); apoio matricial e atuação no programa de hipertensão 

e diabetes; atendimento ao público; atividades de nutrição em programas integrados de saúde 

pública; avaliação dos estados nutricionais nas diferentes faixas etárias; avaliação nutricional; 

características organolépticas, seleção, conservação, pré-preparo, preparo e distribuição dos 

alimentos; Decreto-lei nº 986, de 21 de outubro de 1969 (Normas básicas sobre alimentos); 

desnutrição na infância; dietoterapia (princípios básicos e cuidados nutricionais nas 

enfermidades e na 3ª idade e atividades do nutricionista na EMTN); epidemiologia da 

desnutrição proteico-calórica; ética profissional; gestação e lactação, nutrição do lactente e 

da criança de baixo peso; higiene dos alimentos, parâmetros e critérios para o controle 

higiênicosanitário; leis da alimentação; modificação da dieta normal e padronização 

hospitalar; nutrição em saúde pública; noção de epidemiologia das doenças nutricionais, 

infecciosas, má nutrição proteico-calórica, anemias e carências nutricionais; nutrição enteral 

(indicação, técnica de administração, preparo e distribuição); nutrição materno infantil; 

crescimento e desenvolvimento em toda faixa etária; nutrição normal: conceito de 

alimentação e nutrição, critério e avaliação de dietas normais e especiais; nutrientes: 

definição, propriedades, biodisponibilidade, cargo, digestão, absorção, metabolismo, fontes 

alimentares e interação; obesidade; organização, planejamento e gerenciamento do lactário 

e banco de leite humano; Programa de Saúde da Família ( PSF); seleção e classificação das 

fórmulas enterais e infantis; Sistema de Análise de Perigos em Pontos Críticos de Controle – 

APPCC; Sistema Único de Saúde (sus); técnica dietética: conceito, classificação e 

composição química; vigilância e legislação sanitária; vigilância nutricional. 

ODONTÓLOGO PSF- Gengivite; periodontite; periodontite avançada; Sistema Único de 

Saúde; política nacional de saúde bucal; Política Nacional da Atenção Básica; Estratégia da 

Saúde da Família; saúde coletiva; atenção primária em saúde; prevenção e controle das 

doenças bucais; uso de fluoretos; lesão de cárie e determinantes biológicos; diagnóstico e 

tratamento da cárie dentária; controle da cárie dentária; microbiologia das doenças 

periodontais; biofilme e cálculo dental; patogênese das doenças periodontais; fatores 

modificadores das doenças periodontais; diagnóstico e tratamento das doenças periodontais; 

trauma oclusal; diagnóstico pulpar; plano de tratamento em odontologia; anestésicos locais; 

princípios de cirurgia e anestesia; cirurgia dento alveolar; infecções maxilofaciais; 
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traumatismo alveolodentário; disfunção temporomandibular; oclusão; nomenclatura e 

classificação de lesões e cavidades; isolamento do campo operatório; adesão aos tecidos 

dentais; resinas compostas; polimerização de compósitos; amálgama dental; colagem de 

fragmento dental; restaurações provisórias; princípios gerais do preparo cavitário; patologia 

bucal; radiologia; efeitos biológicos da radiação; filmes e processamento radiográficos; 

fatores que influenciam na imagem radiográfica; técnicas radiográficas intra e extra bucais; 

radiografia panorâmica; anatomia radiográfica; epidemiologia; infecções odontogênicas; 

farmacologia em odontologia; prótese dentária.  

PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA I- EDUCAÇÃO INFANTIL/ PROFESSOR EDUCAÇÃO 

BÁSICA I - 1º AO 5º ANO- Avaliação na Educação Infantil. Organização do Trabalho 

Pedagógico na Educação Infantil (rotina, sequência didática, projetos pedagógicos). 

Ludicidade na Educação Infantil. Leitura e literatura infantil na primeira infância. 

Desenvolvimento da motricidade, linguagens e cognição da criança. Histórico e teóricos da 

Educação Infantil. Processo de ensinar e aprender. Didática e Metodologia do Ensino em 

Anos Iniciais. Alfabetização e letramento. Linguagem oral e escrita. Produção de textos. 

Processos cognitivos na alfabetização. A construção e desenvolvimento da leitura e escrita. 

A formação do pensamento lógico da criança. O ambiente alfabetizador e as dificuldades de 

aprendizagem. A alfabetização nos diferentes momentos históricos. A função social da 

alfabetização. A intencionalidade da avaliação no processo de apropriação e produção do 

conhecimento. As etapas do processo de alfabetização. A importância da consciência 

fonológica na alfabetização. A tecnologia a favor da alfabetização. A função social da escola; 

inclusão educacional e respeito à diversidade. Diretrizes Curriculares Nacionais para a 

Educação Básica. Didática e organização do ensino. Novas tecnologias da informação e 

comunicação e a sua contribuição com a prática pedagógica. Projeto político-pedagógico da 

escola e o compromisso com a qualidade social do ensino. Base Nacional Comum Curricular 

no Ensino Fundamental Anos Iniciais: fundamentação, orientações didáticas, natureza, áreas 

do conhecimento, competências específicas das áreas do conhecimento. LEGISLAÇÃO: 

Constituição Federal de 1988 (Artigos n° 205 a n° 214); Lei de Diretrizes e Bases da Educação 

Nacional – Lei Federal 9.394/1996 e suas alterações, atentando para os artigos 2º, 3º, 4º, 11, 

12, 13, 14, 18, 21, 22, 58, 59 e 61; Lei Brasileira de Inclusão- Lei Federal n° 13.146/2015 e 

suas alterações; Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental de 9 anos- 

Resolução CNE-CEB nº 07/2010; Diretrizes Curriculares Nacionais para educação Infantil; 

Resolução CNE/CEB nº 5 de 17 de dezembro de 2009 (fixa as diretrizes Curriculares 

nacionais para Educação Infantil); Referencial curricular nacional para a educação infantil 

(Ministério da Educação e do Desporto, Secretaria de Educação Fundamental. — Brasília: 

MEC/SEF, 1998); Indicadores da Qualidade na Educação Infantil (Ministério da 

Educação/Secretaria da Educação Básica – Brasília: MEC/SEB, 2009); Avaliação Diretrizes 

operacionais para a Educação de Jovens e Adultos nos aspectos relativos ao seu 

alinhamento à Política Nacional de Alfabetização (PNA) e à Base Nacional Comum Curricular 

(BNCC) a ser respeitada obrigatoriamente ao longo das etapas e respectivas modalidades no 

âmbito da Educação Básica; Resolução nº 04/2010 CNE/CEB que institui as Diretrizes 

Curriculares Nacionais Gerais para Educação Básica. 

PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA II- LÍNGUA PORTUGUESA- Concepção de 

Linguagem: Linguagem como Expressão do Pensamento. Linguagem como Meio de 
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Comunicação. Linguagem como Processo de Interação: Dialogismo, Enunciado/Enunciação. 

Epilinguismo - Metalinguismo. Fenômenos Constitutivos da Linguagem. Texto/Discurso. 

Gêneros do Discurso. Leitura/Compreensão e Produção Textual. Linguística. Autoria. 

Conhecimentos de Literatura. Gramática. Implicações na Prática Pedagógica. Parâmetros 

Curriculares Nacionais. 

PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA II- MATEMÁTICA- Conjuntos Numéricos: Naturais, 

Inteiros, Racionais, Irracionais, Reais - propriedades, operações, representação geométrica, 

divisibilidade, números primos, fatoração, máximo divisor comum, mínimo múltiplo comum. 

Equações e inequações: 1º grau, 2º grau, exponencial, logarítmica. Funções: função 

polinomial do 1º grau, função polinomial do 2º grau, função exponencial, função logarítmica, 

funções trigonométricas. Trigonometria: triângulo retângulo, triângulos quaisquer, ciclo 

trigonométrico, relações entre arcos, equações e inequações. Sequências numéricas: 

progressão aritmética e progressão geométrica. Matriz, determinante e sistemas lineares. 

Análise Combinatória. Probabilidade. Estatística. Matemática Financeira: juros simples e 

compostos, descontos, taxas proporcionais; razão e proporção, regra de três, porcentagem, 

taxas de acréscimo e decréscimos, taxa de lucro ou margem sobre o preço de custo e sobre 

o preço de venda. Geometria Plana: ângulos, polígonos, triângulos, quadriláteros, círculo, 

circunferência, polígonos regulares inscritos e circunscritos. Propriedades, perímetro e área. 

Geometria Espacial: poliedros, prismas, pirâmide, cilindro, cone e esfera. Elementos, 

classificação, áreas e volume. Geometria Analítica: ponto, reta e circunferência. Cônicas: 

elipse, hipérbole, Paraíbabola. Números Complexos. Polinômios e Equações Algébricas. 

Cálculo diferencial e integral de funções de uma variável: limite, derivada e integral. Cálculo 

e aplicações. Raciocínio lógico. Aplicação dos conteúdos anteriormente listados em situações 

cotidianas. Parâmetros Curriculares Nacionais. 

PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA II- GEOGRAFIA- Meio Ambiente: A questão ambiental 

e as relações entre a natureza e a sociedade; As perspectivas e desafios da sociedade atual 

com relação ao meio ambiente; Mudanças Climáticas; Evolução da humanidade e o clima; 

Fontes de energia no mundo; Políticas Nacionais e Internacionais sobre mudanças climáticas; 

O Brasil e o meio ambiente Antártico. Recursos naturais: localização e potencialidades; Os 

recursos energéticos (biomassa, hidroeletricidade, outras fontes de energia, etc.) e os 

recursos naturais; Geografia e educação ambiental. Meio Físico: Forma, dimensões, 

movimentos e estrutura do Planeta Terra; Caracterização do meio físico (geologia, 

geomorfologia, relevo, vegetação, domínios, biomas; processos erosivos e de formação do 

solo, solos, transformações naturais e antrópicas, etc.). As paisagens naturais; Áreas 

degradadas: identificação e recuperação; Climatologia: conceitos, camadas da atmosfera; 

caracterização, funções, processos e composição da atmosfera, climas. Geografia Humana; 

Epistemologia da Geografia; conceitos e linguagem geológico-geomorfológico, metodologias, 

princípios e paradigmas; Geografia da População: aspectos demográficos, estrutura, 

dinâmica, migrações e distribuição da população; Geografia dos espaços rural e urbano; 

Geografia Econômica: as atividades econômicas, os blocos econômicos, globalização e a 

crise do capitalismo internacional no início do século XXI; Geografia política: Os conjuntos de 

países e as relações de poder; a geopolítica mundial no início do século XXI. Cartografia: 

Meios de orientação e de representação cartográfica; Localização de pontos por coordenadas 

geográficas; Transformação e cálculo de escalas; Sistemas de projeções; Cartografia digital; 
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A Cartografia e o ensino de Geografia. Geotecnologias: Sistemas de Informações. 

Geográficas - SIGs - e as técnicas de Geoprocessamento; Sistemas de Posicionamento por 

Satélite; Sensoriamento Remoto; Aplicações das geotecnologias no ensino. Recursos 

Hídricos: O ciclo da água; Identificação de bacias hidrográficas; Identificação de sistemas de 

drenagem. O ecossistema costeiro e o uso racional do mar; Fenômenos oceanográficos e 

climatológicos no Brasil; Abundância e distribuição da água doce no Planeta; Demanda da 

água; A água subterrânea; Processos aluviais; Atividades antrópicas nos recursos hídricos. 

Ensino de Geografia: Práticas de ensino de Geografia; Estrutura dos PCN e o ensino de 

Geografia.  Noções e conceitos básicos no ensino de geografia. Parâmetros Curriculares 

Nacionais. 

PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA II- HISTÓRIA- Processo Civilizatório: Pré-história da 

América, Pré-história do Brasil. Civilizações da Antiguidade Oriental e Ocidental. Idade Média: 

Europa, Ásia e África. Transição Idade Média – Idade Moderna. História da África. As 

Revoluções Burguesas. Idade Contemporânea: o Brasil e o Mundo nos Séculos XIX, XX e 

XXI. História do Estado. Conhecimento sobre as Teorias da História, historiografia, autores 

fundamentais e intérpretes do Brasil. Parâmetros Curriculares Nacionais. 

PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA II- CIÊNCIAS- Ambiente e recursos naturais: Fatores 

Abióticos do ambiente - Ar, Água, Rochas e Solo; Os Recursos Naturais e sua Utilização pelo 

Homem e demais Seres vivos; Noções de Ecologia; Problemas ambientais; Características 

dos ecossistemas brasileiros. Seres vivos: Propriedades, Nomenclaturas e Classificação dos 

Seres Vivos; Níveis de Organização dos Seres Vivos; Anatomia, Morfologia e Fisiologia dos 

Seres Vivos; Noções de Evolução. Corpo Humano: Anatomia, Morfologia e Fisiologia dos 

Sistemas: Digestivo, Respiratório, Circulatório, Excretor, Locomotor, Sensorial, Nervoso, 

Endócrino e Reprodutor; Noções de Embriologia e Hereditariedade; Doenças humanas virais, 

bacterianas e parasitárias; Relação entre Hábitos Alimentares e Comportamentais do Homem 

e sua saúde; Adolescência e sexualidade. Química e Física: Fenômenos da natureza: físicos 

e químicos; Estrutura e Propriedades da Matéria; Estados Físicos da Matéria; 

Transformações da matéria; Elementos Químicos, Substâncias e Misturas; Funções e 

Reações Químicas; Força e movimento; Fontes, formas e transformação de energia; Calor e 

temperatura; Produção, propagação e efeitos do calor; As ondas e o som; A luz, magnetismo, 

eletricidade. Metodologias no Ensino de Ciências e a organização da prática educativa. 6) 

Noções de astronomia. Parâmetros Curriculares Nacionais. 

PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA II- EDUCAÇÃO FÍSICA- Movimentos, Esportes e Jogos 

na Infância; A transformação didática do esporte; fundamentos pedagógicos para o trato do 

conhecimento esporte; práticas didáticas para um conhecimento de si de crianças e jovens 

na educação física. Cognição; motricidade. Lazer e Cultura; Conteúdos físico-esportivos e as 

vivências de lazer; vivência lúdica no lazer: humanização pelos jogos; brinquedos e 

brincadeiras. Exercício físico e cultura esportiva; Esporte e mídia: do jogo ao telespetáculo; o 

discurso midiático sobre exercício físico, saúde e estética - implicações na educação física 

escolar; a televisão e a mediação tecnológica do esporte; Concepção crítico emancipatória 

da educação física. O esporte, a criança e o adolescente. Esportes, jogos e atividades 

rítmicas e expressivas: Características sócio afetivas, motoras e cognitivas; Jogo cooperativo; 

Perspectivas educacionais por meio da ludicidade; Regulamentos e regras do esporte 
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institucionalizado. O treinamento esportivo precoce; o talento esportivo na escola; o fenômeno 

esportivo enquanto realidade educacional; as diferentes interpretações do movimento 

humano; o interesse na análise do movimento pelas atividades lúdicas: brinquedo e jogo; o 

interesse pedagógico-educacional no movimento humano; os interesses da educação física 

no ensino do movimento, interesse na análise do movimento dança; o interesse na análise 

do movimento na aprendizagem motora; o interesse na análise do movimento nos esportes. 

Educação física no currículo escolar; metodologia e mudança metodológica do ensino de 

educação física; visão pedagógica do movimento; o conteúdo esportivo na aula de educação 

física; avaliação do processo ensino-aprendizagem nas aulas de educação física. Educação 

física e esporte; reflexões sobre a escola capitalista e a educação física escolar; o lugar e o 

papel do esporte na escola; gênese esportiva e seus laços com a educação física escolar. 

Atividades para o Ensino Fundamental.  Atividade física, exercício físico, saúde e qualidade 

de vida. Atividade Física e Exercício Físico: definições e funções na vida do homem atual.  

Aspectos fisiológicos da atividade física e do exercício físico na formação humana. Benefícios 

do exercício físico para a saúde dos escolares. Educação Física e Saúde na formação de 

indivíduos na sociedade atual. Exercício físico: riscos e benefícios à saúde na formação de 

crianças, jovens e adultos. Aspectos biológicos do crescimento físico e suas implicações no 

desenvolvimento motor. Anatomia humana, aspectos biomecânicos do movimento humano; 

Cinesiologia; Motricidade Humana; Testes, medidas e avaliações físico-corporais. Primeiros 

socorros para as aulas de educação física; atividades esportivas e acidentes durante as 

aulas; acidentes e primeiros socorros nas aulas de educação física; acidentes mais comuns 

em aulas de educação física. Parâmetros Curriculares Nacionais.  

PSICÓLOGO- Abordagem psicanalítica do tratamento individual e grupal; aconselhamento 

psicológico; avaliação psicológica; concepções de saúde e doença; contribuições da 

psiquiatria, da psicologia e da psicanálise para a saúde; critérios de indicação; diagnóstico 

diferencial; diagnóstico e avaliação dos distúrbios mentais no trabalho; diagnóstico e 

intervenção psicopedagógica; entrevistas e testes em psicologia; fatores sociais na 

anormalidade; psicologia; interação social; intervenções do psicólogo nos programas 

ambulatoriais; intervenções individuais e grupais; métodos de pesquisa em psicologia; 

modalidades de tratamento com crianças, adolescentes e adultos; modelos teóricos de 

psicoterapia; plantão psicológico; psicodiagnóstico; cargo do diagnóstico; instrumentos 

disponíveis para diagnóstico e suas aplicabilidades; psicologia do desenvolvimento humano; 

psicologia e pessoas portadoras de deficiências; psicologia e saúde da criança, do 

adolescente, da mulher, do trabalhador e do idoso; psicologia hospitalar; psicologia no 

trabalho; psicólogo e a equipe multidisciplinar; psicopatologia; psicoterapia de grupo; grupos 

operativos; psicoterapia individual; atendimento à família; saúde mental; teorias da 

personalidade; transtornos da personalidade; transtornos de ansiedade; transtornos mentais 

relacionados ao uso de substâncias químicas; depressão; ansiedade; transtorno afetivo 

bipolar, esquizofrenia; psicoses; demência; deficiência intelectual; transtornos de 

desenvolvimento; autismo; transtornos alimentares; transtorno bipolar; transtorno obsessivo 

compulsivo. 

TERAPEUTA OCUPACIONAL- Anatomia aplicada à terapia ocupacional; aparelho locomotor 

para a terapia ocupacional; atenção em saúde; biologia celular e metabólica; cinesiologia e 

biomecânica aplicada à terapia ocupacional; cinesioterapia; clínica em terapia ocupacional – 
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saúde da criança e do adolescente; desenvolvimento da infância à adolescência; 

desenvolvimento do adulto ao idoso; estudo das atividades de vida diária; estudo do brincar; 

estudo do lazer; estudo do trabalho; ética e deontologia; fisiologia aplicada à terapia 

ocupacional; intervenções em terapia ocupacional; neuroanatomia aplicada à terapia 

ocupacional; neurologia para a terapia ocupacional; órteses; patologia aplicada à terapia 

ocupacional; patologia geral; prática clínica em terapia ocupacional; prática de observação 

em terapia ocupacional; processos de inclusão social; psicopatologia para a terapia 

ocupacional; saúde da criança e do adolescente para a terapia ocupacional; técnicas e 

instrumentos de avaliação; tecnologia assistiva. 

VETERINÁRIO- Epidemiologia e prevenção de zoonoses. Aspectos biológicos e formas de 

controle de animais sinantrópicos e peçonhentos de relevância para a saúde pública, e 

manejo de animais de relevância para a saúde pública. Biologia, controle de populações de 

animais sinantrópicos que podem causar agravos à saúde: quirópteros, roedores, insetos 

rasteiros, artrópodes, peçonhentos, mosquitos, carrapatos, pombos. Métodos e técnicas de 

eutanásia em animais selvagens e domésticos. Noções de manejo sanitário e biossegurança. 

Patologia clínica: definições, conceitos e interpretação: citologia, hematologia, sorologia, 

parasitologia. Colheita de material biológico, conservação e envio ao laboratório. 

Microbiologia: conceitos básicos e definições. Principais fármacos utilizados e mecanismos 

de ação em animais selvagens e domésticos. Equipamentos para aplicação de fármacos à 

distância. Clínica Médica: exame clínico, vias de aplicação, terapia em animais selvagens e 

domésticos. Exames complementares: radiologia, ultrassonografia, endoscopia, tomografia: 

aplicações, interpretação, posicionamento do animal. Doenças nutricionais: necessidades 

nutricionais básicas em espécies selvagens e domésticas. Etiologia das doenças nutricionais: 

diagnóstico, tratamento e profilaxia. Noções de odontologia veterinária em animais selvagens 

e domésticos. Doenças infecciosas: principais agentes em espécies selvagens, domésticas, 

etiologia, diagnóstico, tratamentos e profilaxia. Doenças parasitárias: principais agentes para 

endo e ectoparasitoses em espécies selvagens e domésticas. Etiologia, diagnóstico, 

tratamento e profilaxia. Procedimentos de emergência e terapia intensiva. Protocolos de 

quarentena: cuidados de recepção, alojamento, profilaxia, exames clínicos e laboratoriais, 

destino e disposição de carcaças, acondicionamento e transporte de material biológico, 

principais doenças, zoonoses, medidas de biossegurança. Técnicas de contracepção de 

animais selvagens, cães e gatos. Técnicas de monitoramentos, controle reprodutivo, invasivo 

e não-invasivo. Biologia reprodutiva e cuidados parentais em animais selvagens. Noções 

básicas de conservacionismo e do papel dos zoológicos. Noções de biologia da conservação. 

Noções básicas de classificação, identificação, comportamento e aspectos sociais dos 

animais selvagens. Fiscalização de maus tratos. Ética profissional do Médico Veterinário. 
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ANEXO III 

DO FORMULÁRIO PARA REQUERIMENTO DE VAGA PARA CANDIDATO COM 

DEFICIÊNCIA 

 

Atesto, para fins de participação no Concurso Público de Provas para provimento do cargo de 

_________________________________________________, Edital nº 02/2024, do Concurso Público 

para o quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de Ipueiras, vem requerer vaga reservada como 

PESSOA COM DEFICIÊNCIA, que o(a) 

Senhor(a)_________________________________________________________________é pessoa 

com deficiência (espécie) 

_________________________________________________________________________, CID 

___________________, com grau/nível de deficiência (leve, moderado ou 

alto)________________________, tendo como provável causa da deficiência (descrever/apresentar 

aprovável causa da deficiência): 

_________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________ 

Adiciono ainda outras informações: 

1) Candidato faz uso de próteses, órteses ou adaptações? (   ) Sim (   ) Não  

Se Sim, em qual(is) membro(s)/parte(s) do corpo? 

_________________________________________________________________________________ 

2) Se candidato com deficiência mental, especificar as páreas de limitação associadas e habilidades 

adaptativas:  

_________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________ 

3) Se candidato com deficiência múltipla, especificar a associação de suas ou mais deficiências: 

_________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________ 
 

Dados especiais para aplicação das PROVAS (marcar com X no parêntese abaixo, caso necessite de 

Prova Especial ou não). Em caso positivo, discriminar o tipo de prova necessário. 

( ) NÃO NECESSITA de PROVA ESPECIAL e/ou de TRATAMENTO ESPECIAL. 

( ) NECESSITA de PROVA e/ou de CUIDADO ESPECIAL. 

Especificar: 

_________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________ 

 

__________________________________________________________ 

Assinatura e carimbo com nome e número do CRM do médico especialista na 

área de deficiência do(a) candidato(a). 

 

Ao assinar este requerimento, o(a) candidato(a) declara sua expressa concordância em relação ao 

enquadramento de sua situação, nos termos deste Edital, sujeitando-se à perda dos direitos 

requeridos em caso de não-homologação de sua situação, por ocasião da realização da Avaliação 

Biopsicossocial.  
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________________________________                   _______________________________________ 

Local e data                                                        Assinatura do(a) candidato(a) 

Observações: 

* No caso de deficiência auditiva, anexar exame de audiometria recente. 

* No caso de deficiência visual, anexar exame de acuidade em AO (ambos os olhos), com especificação da patologia e do campo 

visual. 
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ANEXO IV 

DO FORMULÁRIO DE REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DE TAXA DE INSCRIÇÃO 

Eu,______________________________________________________________________, 

inscrito no CPF sob o nº _________________________-_______, venho requerer a 

ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO do Concurso Público de Provas para provimento do 

cargo _______________________________________________da carreira de 

_________________________________________________________________________, 

promovido pela Prefeitura Municipal de Ipueiras e regido pelo Edital nº 02, de 20 de maio de 

2024, inscrição nº _________________________, de acordo com o referido Edital, conforme 

abaixo (assinalar a opção abaixo): 

Para comprovação da condição disposta neste edital, o candidato deverá realizar o envio 

(upload de arquivo) da imagem digitalizada dos documentos comprobatórios discriminados a 

seguir: 

(    ) 1ª POSSIBILIDADE –Decretos Federais nº 6.593/2008 e 11.016/2022 (inscrição no 

Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal – CadÚnico) e Lei Municipal nº 

931/2018 o candidato deve realizar o envio, cumulativo, da imagem dos seguintes 

documentos: 

a)  requerimento da solicitação de isenção da folha resumo do cadastro único retirada no setor 

de cadastro único da assistência social do cadastro único; 

b) comprovante de inscrição no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal; 

c) cópia da carteira de trabalho e previdência social das páginas que contêm os dados de 

número e série e qualificação civil, contrato de trabalho (último emprego) e a posterior; 

d)  declaração de que é membro de família de baixa renda (declaração de hipossuficiência), 

devidamente assinada, nos termos do Decreto nº 11.016/2022; e 

e) documento oficial de identidade, nos termos deste Edital, e CPF. 

 

Nº NIS: CPF: 

DATA DE NASCIMENTO: 

 

DATA EXP.: RG: UF: 

NOME DA MÃE: 

 

(    ) 2ª POSSIBILIDADE- doador de medula óssea em entidades reconhecidas pelo Ministério 

da Saúde, conforme a Lei Nº 13.656/2018, o candidato deve realizar o envio, cumulativo, da 

imagem dos seguintes documentos: 

a) requerimento da solicitação de isenção da taxa de inscrição integralmente preenchido, 

impresso e assinado, de acordo com o formulário disposto neste Edital; 

b) comprovante da doação ou da inscrição como doador, mediante apresentação de certidão 

ou cartão de doador voluntário de medula óssea (REDOME), expedidos por órgão oficial ou 

entidade credenciada pela União, pelo estado ou pelo munícipio, contendo data da coleta de 

células de medula óssea, data da emissão do documento, com assinatura da pessoa 

responsável pelo Órgão emissor, e o nome legível e completo da assinante. 
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c) documento oficial de identidade, nos termos deste edital, e CPF.” 

 

 
Notas! 

É de responsabilidade exclusiva do candidato o correto preenchimento dos formulários e a entrega da 

documentação em conformidade com o Edital.  

Todos os documentos enviados serão analisados posteriormente pela banca examinadora da Organizadora, que 

emitirá relatório com a situação preliminar do candidato. 

________________________/____, ______ de _____________________ de _______   

________________________________________________________________ 

Assinatura do(a) requerente 
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ANEXO V 

CRONOGRAMA PREVISTO 

 

FASE DATA 

Período de Inscrições 20/05/2024 24/06/2024 

Período de impugnação do edital 20/05/2024 21/05/2024 

Período de inscrições para os candidatos que desejam requerer a 
isenção da taxa de inscrição 

20/05/2024 21/05/2024 

Publicação do resultado de impugnação do edital 03/06/2024 

Publicação do resultado preliminar dos pedidos de isenção 03/06/2024 

Prazo para interposição de recurso contra o resultado preliminar 
do pedido de isenção do pagamento da taxa de inscrição 

04/06/2024 04/06/2024 

Publicação do resultado definitivo dos pedidos de isenção 14/06/2024 

Último dia para geração e pagamento da taxa de inscrição 25/06/2024 

Último dia para envio de documentação para os candidatos que 
desejam vaga PCD e solicitar atendimento especial 

25/06/2024 

Publicação da relação de inscritos preliminar (PCD + Negros + 
Atendimento especial) 

08/07/2024 

Prazo para interposição de recurso contra a relação de inscritos 
preliminar (PCD + Negros + Atendimento especial) 

09/07/2024 10/07/2024 

Publicação da relação de inscritos definitiva (PCD + Negros + 
Atendimento especial) 

24/07/2024 

Divulgação dos locais de prova 09/08/2024 

Realização das Provas Objetivas  18/08/2024 

 


